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EDITAL PREGÃO Nº 027/2025  
FORMA: ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.201/2025 

 
 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Malta Estado das Paraíba, designado pela 
Portaria nº 10, de 02 de janeiro de 2025, torna público que, impreterivelmente e após o 
credenciamento dos proponentes, será realizada REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo 
de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 E 147/2014, DECRETO MUNICIPAL E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Malta/PB 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
17hs:50min DO DIA  12/12/2025 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
 23hs:59min DO DIA  23/12/2025 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

 23hs:59min DO DIA 23/12/2025 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
 08hs:50mins DO DIA 29/12/2025 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

 09hs:00min DO DIA 29/12/2025 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA (art. 6º, XLI da Lei n. 
14.133/2021) 

ABERTO 

 
 
ATENÇÃO: 

Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente 
por meio eletrônico, quando da sessão pública da disputa do certame, por intermédio do 
sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão prestadas 
informações por contato telefônico ou outro endereço eletrônico que não o indicado neste 
Edital 
 

LICITAÇAO EXCLUSIVA 
ME/EPP?   

 NÃO  

EXIGE AMOSTRA?  NÃO  

RESERV. COTA ME/EPP?  NAO 

DECRETO Nº. 7174/2010   NAO 
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Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 
prevista no Decreto Municipal nº.008/2021 de 07 de junho de 2021  coordenar e conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; verificar e julgar as condições de 
habilitação; conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;  sanear erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica 
e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; receber recursos, apreciar 
sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 
proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; indicar a proposta 
ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o vencedor do certame;  encaminhar 
o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades 
competentes para a homologação e contratação; 

 
1. DO OBJETO. 
1.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada, com capacidade operacional 
comprovada, para a execução de serviços contínuos de manutenção operacional 
da infraestrutura urbana do Município de Malta/PB,conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.  
 
1.1.2 A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de 
Referência.  
 
1.1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 
no portal www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes do 
anexo i deste edital, prevalecerão as constantes no termo de referência do edital. 
  
1.3. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão 
publicados no site www.portaldecompraspublicas.gov.br. 
 
1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de 
segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases. 
 
1.5. Os serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura 
Municipal de Malta/PB, através da Secretaria Requerente.  

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.gov.br/
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1.6. Os valores e quantidades aqui estimados são apenas uma estimativa de gasto, 
não podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal 
estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatário. 
 
1.7. Conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital, 
as aquisições serão feitas de forma parcelada durante o período até 12 (doze) meses. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, conforme abaixo:  
 
02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 2020 2076 Manutenção das atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e 
Recursos Hídricos, Objetivo: Manter as atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e 
Recursos Hídricos 
Fonte : 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
17 512 2020 2078 Recuperação de Galerias e esgotos, Bueiros, canais e ligações 
domiciliares, Objetivo: Melhorar a infra-estrutura de saneamento básico 
2.253 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
2.2. A presente licitação está estimada no valor total de R$ 784.886,50 (Setecentos e 
oitenta e quatro mil, oitocentos e e oitenta e seus reais e cinquenta centavos). 
Sendo este valor o máximo aceitável pela administração. 

  
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no portal de compras 
públicas que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, 
em sua forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 
3.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, 
por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
3.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
(Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este PREGÃO. 
 
3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar desta PREGÃO as empresas: 
 
4.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.1.3. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
4.1.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);  
 
Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade (art. 14, § 2º).  
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria (art. 9º, § 1º);  
 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 
14, VI);  
 
h) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
j) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 
 
4.1.5. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 
dos proponentes às condições deste Edital. 
 
4.1.5.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições 
nele estabelecidas. 
 
4.1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis 
por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/ CNEP), para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 
 
5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 
5.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO 
fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e 
outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 
  
5.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a 
atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados 
pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital.  
 
5.3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, 
autorizados pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor 
do certame e contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação 
e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 
2018.  
 
5.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e 
responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos 
que possa causar. 
 
5.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. 
As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas 
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obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à 
proteção de dados pessoais. 
 
5.6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas 
às sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que 
causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
pessoais. 
 
6. DA PARTICICAÇÃO DA PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

6.1. A participação na presente PREGÃO se dará mediante Sistema de PREGÃO 
Eletrônico integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente e 
exclusivamente no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site do 
município www.malta.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br. 
 
6.2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
6.3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura 
da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
6.3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 
 
6.3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema do portal,www.portaldecompraspublicas.com.br a 
proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a  
descriçao dos serviços, prazo de validade, preço unitário e total para cada item ou lote 
de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
6.3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 
6.6. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das 
propostas. 
 
6.7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido 
por pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o 
sistema ficar a cargo do licitante.  
 
6.8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de PREGÃO Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.  
 
6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 
havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 
incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
 
6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 
6.10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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6.14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
 
6.15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 
6.16. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 
 
6.17.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
6.18.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
6.19.Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital. 
 
6.20.Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
6.21.Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 
6.22.Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 
 
6.23.Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º eno inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 
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6.24.Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
6.25.Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
6.27.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  
 
6.28.As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 
e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. O 
não envio acarretará a desclassificação/Inabilitação do licitante. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 
 
7.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio 
do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 Durante a sessão pública, toda a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente por meio de mensagens registradas no campo próprio do 
sistema eletrônico. Fica expressamente vedado qualquer contato por telefone, e-mail, 
aplicativos de mensagem, presencialmente ou por qualquer outro meio diverso daquele 
disponibilizado pela plataforma oficial da licitação. Qualquer informação, 
esclarecimento, solicitação ou deliberação somente será considerada válida quando 
emitida e registrada no sistema eletrônico, sendo desconsideradas comunicações 
realizadas por outros canais. 
 
7.3.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.3.2. A licitante não deve digitar no cadastramento da proposta inicial o termo “de 
acordo com o edital” ou algo semelhante, no campo relativo à descrição detalhada do 
objeto. O não preenchimento de forma correta do campo poderá acarretar em 
desclassificação da proposta;  
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7.3.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase 
de aceitação da proposta. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 
100,00 (Cem reais). 
 
7.7. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 
 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos;  
 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  
 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública 
será encerrada automaticamente;  
 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício do envio de lances, em prol da consecução do melhor preço;  
 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração;  
 f) Durante o envio de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível; 
 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Termo de Referência de Licitação. 
 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 k) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 l) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
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 m) Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
  
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
7.9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação.  
 
7.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.12. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado 
o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 
PROPOSTA FINALIZADA 
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 
para que seja obtida melhor proposta. 
 
8.1.1.O julgamento da proposta será pelo menor valor global, para o período de 12 
(doze) meses, conforme modelos ANEXO deste Edital. 

8.1.2. Para os efeitos do julgamento e aceitabilidade das propostas deste Edital, são 
adotadas as seguintes definições: 

8.1.3. Para classificação de aceitabilidade da proposta, será adotado o critério do 
menor valor global, observados os requisitos, as obrigações contidas no ANEXO I 

(TR deste Edital) e os parâmetros mínimos de desempenho definidos neste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1.4.O preço máximo aceitável pela Administração referente aos serviços contratados 
será o definido no Anexo I (Termo de Referência do Edital). 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
 
8.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos 
materiais/bens; 
 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate, nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
8.8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.  
 
8.9. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
 
8.10 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços 
finalizada, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance 
ofertado, no prazo de 02 (duas) horas, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance, por meio de campo próprio do Sistema, 
sob pena de desclassificação. 
 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro de 01(uma) hora, desde que não haja majoração do preço.  
 
8.12. A proposta deve conter: 
a. A proposta de preço conterá o valor global (valor unitário multiplicado pelo respectivo 
quantitativo) para o item, com duas casas decimais, e deverá ser apresentada em 
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papel timbrado da licitante, em 01 (uma) via, no formato PDF pesquisável, de forma 
clara e detalhada, apresentada em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, com identificação da licitante, sem ressalvas, emendas ou 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, numeradas sequencialmente, devidamente datada, 
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal e pelo(s) 
seu(s) responsável(eis) técnico(s) da licitante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 

atendendo as seguintes exigências:   
 
A.1. Deverá ser feita no modelo da Planilha de Custos e Formação de Preços – 
ANEXO I deste Edital – que será disponibilizado pela PMM  juntamente com o Edital. 
Ressalta-se que a responsabilidade pelo preenchimento delas é integralmente do 
licitante, não cabendo à Administração nenhum ônus por seus dados, cálculos e 
fórmulas. Este Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços é o modelo 
constante da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

A.2. Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) da empresa ou de um dos 
sócios, este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e 
agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na 
fase de contratação; 

A.2.1. Por se tratar de licitação eletrônica, os documentos e a proposta apresentados 
pela licitante deverão estar obrigatoriamente assinados por seu representante legal no 
momento do envio pelo sistema. A ausência de assinatura e/ou rubrica em qualquer 
documento exigido implicará a imediata desclassificação da licitante, não sendo 
admitida complementação, substituição ou regularização durante a sessão pública. 
 
A.3. Apresentar Resumo da Proposta ANEXO III deste Edital, onde os preços devem 
estar de forma completa, computando todos os custos necessários para o atendimento 
do objeto desta licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado, constante da proposta.  

a.3.1. Inserir na Planilha de Custos e Formação de Preços os índices referentes aos 
tributos, que serão obrigatoriamente, no mínimo, os estabelecidos pela legislação 
municipal vigente, relativa ao município de MALTA-PB – NO VALOR DE 5% (CINCO 
POR CENTO), onde será prestado os serviços objeto do presente Edital, sob pena de 
desclassificação da Proposta de Preço (Acórdão TCU nº 354/04, publicado no DOU nº 
70, de 13/04/04); 

a.3.4. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

a.3.5. Não inserir custos relativos ao IRPJ e CSLL na planilha de custo e formação de 
preço, tendo em vista o Acórdão TCU nº 950/07 – Plenário. 
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a.3.6. Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o 
documento legal que determine o benefício. 
b. Proceder às adaptações necessárias ao regime de tributação que deverão 
correr por conta do licitante, observando regime de tributação da empresa. 

e. As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional deverão utilizar na formação dos custos, obrigatoriamente, as alíquotas 
correspondentes aos Regimes de Tributação do Lucro Presumido ou do Lucro Real, 
sob pena de desclassificação; 

e.1. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 
de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as 
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei 
Complementar 123/2006. 
 
f. No caso de contratação, a exclusão do Regime diferenciado será obrigatória, na 
forma do inciso II do art. 30 da Lei Complementar nº 123 e deverá ocorrer até o mês 
seguinte ao da assinatura do contrato, sob pena de rescisão e das penalidades 
previstas; 

f.1. As determinações deste item estão de acordo com Acórdãos do TCU, a exemplo de 
os de nº 2798/2010-Plenário, Acórdão 7459/2010- 2ª Câmara e 797/2011-Plenário; 

g. Apresentar Planilha de Quantitativos e Preços devidamente ajustada ao lance 
classificado no formato PDF e em EXCEL, onde deverá conter o preço unitário e global 
para cada item cotado, bem como o valor GLOBAL DA PROPOSTA ATUALIZADA, 
objeto deste Pregão, no modelo da Proposta de Preços – Anexo II deste Edital; 
 
h. Os preços ofertados devem ser expressos em real (R$), unitários e totais, com duas 
casas decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e 
devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente decorra 
do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital e seus anexos, tais como  o 
preço global proposto, incluindo o BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, que deve 
computar todos os custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem 
como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos 
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços; 
 
i. Na elaboração de seu Orçamento Detalhado a LICITANTE deverá utilizar os mesmos 
quantitativos e itens do Orçamento Estimado do Anexo II, sendo DESCLASSIFICADA a 
proposta que apresentar com quantitativos alterados ou zerados. 
 
j. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
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l. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 
 
o. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não sendo 

aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de 
preços estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou 

menções de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à 
PROPOSTA de outra licitante 

 
m. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser 
preços finais e não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para 
majoração dos preços unitários e totais. Os descontos, quando houver, deverão estar 
inclusos nos preços unitários e totais propostos. 
 
n. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como transgressões às 
Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à LICITANTE formular imediata 

comunicação escrita ao Pregoeiro, anteriormente ao dia da sessão, no prazo 
estabelecido de 24horas, para fins de esclarecimento ou providências por parte da 
Comissão. 
 
o. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar composições ou outra forma de 
comprovação de que os serviços ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.12. 
 
p. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado. 
 
8.13. Da Garantia da Proposta 

a. A licitante deverá apresentar no momento do cadastro da proposta, a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta da presente licitação no 
percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, no valor de 
R$7.848,00 (Sete mil oitocentos e quarenta e oito reais), termos do artigo §1º do art. 
58 da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.  
 
a.1.) Deverá observar a data da abertura de sessão como prazo máximo para emissão 
da Garantia. 
a.2.) Anexar os documentos da garantia, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
a.3.) O prazo de vigência da garantia deve ser de no mínimo 120 (cento e vinte dias), a 
contar da sua emissão. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a.4.) Caso a licitante vencedora recuse em assinar o contrato, implicará execução do 
valor integral da garantia de proposta de preços. 
 
a.5.) A garantia da proposta deverá ser enviada junto com a proposta de preços, e ser 
realizada, numa das modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e 
alterações posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
 
I - Caução em dinheiro, ou 
1.1. Para caução em dinheiro deverá ser depositada em nome: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MALTA, CNPJ Nº 09.151.861/0001-45, BANCO: BANCO DO BRASIL - 
BANCO: 001 AGÊNCIA: 151-1 CONTA CORRENTE: 1638-1 a mesma deverá ser 
realizada IMPRETERIVELMENTE na forma depósito bancário IDENTIFICADO em 
conta corrente em nome do Município. 
 
1.2. O Município desde já cientifica aos licitantes que NÃO RECEBERÁ “na forma de 
caução em dinheiro”, depósitos em espécie efetuados diretamente em sua tesouraria 
municipal ou ainda dirigidos a Comissão de Contratação. 
 
II - Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; o Título da Dívida Pública; deve estarem 
reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, observando-se os Decretos-leis 
nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 
 
III - Seguro-garantia; ou 
IV - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 

a.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
 
a.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante o período de 120 (cento e vinte) dias.  
 
a.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em 
consonância com a Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei 
nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
 
a.9. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser 
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emitida por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros 
Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do 
Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
b) A Garantia de Proposta é exigida para manter o Município protegido contra os atos 
ou omissões do Licitante, que dão ensejo à execução da garantia, perdurando durante 
o período de validade da proposta. 
 
8.14. Será desclassificada a proposta ou lance que: 
8.14.1. Contiver vícios insanáveis;  
 
8.14.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em 
seus anexos;  
 
8.14.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível 
 
8.14.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
 
8.14.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
8.14.6. Não apresentar a garantia da proposta solicitada no item 8.13; 
 

8.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que:  
 
8.15.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
8.17. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos 
termos da LEI 123/2000, previsto neste edital. 
 
8.18. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em 
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (dez por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.21. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.23. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos 
seguintes sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste 
Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 
Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/
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(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 
8.23.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão 
desclassificadas. 
 
8.23.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 
 
8.23.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da 
consulta da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.23.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as 
sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que 
trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 
 
8.24. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 
8.25. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir 
será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, devendo ser enviada a documentação no prazo de até (02) duas horas a 
contar da solicitação. 
 
9.2. As declarações e demais documentos que contenham assinatura só terão validade 

se a assinatura estiver digitalizada ou for assinada de forma digital sendo por meio de 
certificado digital ou gov.com.br , Não será aceita assinatura colada ou reproduzida. 
 
9.1.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no 

Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e 
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

MUNICÍPIO DE MALTA 

SETOR DE LICITAÇAO E CONTRATO 

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 

83 3471-1232     licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.– www.malta.pb.gov.br     CNPJ: 09.151.861/0001-45 

 

 

 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício; 
 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 
 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
g) Em caso de cooperativa, estatuto social em vigor ou estatuto consolidado, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107, da Lei 
5.764/71 
 
g)  CPF e RG do administrador. 
 
h) Prova de regularidade do CPF do responsavel pela receita federal. 
 
9.1.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal. 
 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito de 
procuradoria da Fazenda Nacional.   
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), domicílio ou 
sede do licitante; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal domicílio ou sede do licitante,  
  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
h) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 
ATENÇÃO:  

1. Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam 
POSITIVAS, a Prefeitura de Malta/PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas 
contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do 
CTB. 
 
2. No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos 
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.1.3. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, que comprovem sua 
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
a.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou  
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE. 
a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE ou em outro órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE.  
a.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- Deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 
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§1º), devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da LICITANTE; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, e pelo proprietário da empresa 
 
b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, do Balanço, 
assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) de que 
a empresa atende aos índices estipulados no edital, e com timbre da empresa licitante, 
as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 
Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  
 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 LG =    -----------------------------------------------------------------------;  
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
Ativo Total  
SG = ------------------------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
Ativo Circulante  
LC = -------------------------------------;  
           Passivo Circulante 

 
b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício 

social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e 
Solvência Geral – SG superiores a 1 (um),sendo dispensados para  as empresas sem 
fins lucrativos. 
 
b.2).  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED 
Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido 
pelo SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, 
alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
c. Caso o subitem b. não seja atendido, o licitante estará imediatamente 
inabilitado, o mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis (DRE, Notas 
Explicativas), não contiverem assinaturas de contador e indicação do número de 
inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
d.Tratando-se de cooperativa, os documentos, deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
d.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
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extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE,  
 
d.2.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 
 
e) apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados, sendo considerado apenas obrigações remanescentes dos contratos 
apresentando o descritivo do objeto, o valor total, o valor medido, o valor a medir e o 
percentual executado de cada contrato; (Lei 14.133/2021, art. 69, § 3º). 
 
E.1. Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste 
sentido. 
 
E.2. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 
– DRE, relativa ao último exercício social; 

 
9.1.4. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA 

A. Atestado de capacidade técnico-operacional - Comprovação de aptidão para 
execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

A.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade 
técnico-operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a 
execução dos serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima 
de 50% da área total requerido no item anterior deste edital ou, se for o caso, da 
quantidade especificada para o serviço na planilha orçamentária de referência. 
 
B. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 

inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do 
contratado e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com 
identificação do signatário responsável pela emissão. 
 
 b.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não 
serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa Proponente. 
 
 b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial 
da empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa 
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Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 
sócio da empresa Proponente. 
 
b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 
de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação.  

C. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato. O 

licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, os atestados acompanhados dos 
seus respectivos contratos e para os contratos privados acompanhado de contrato e 
nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação.   

d. Comprovação de que tenha executado serviços compatíveis em quantidade com 

o objeto licitado. 

d.1. Será admitido o somatório de atestados quando se referirem à execução de 
serviços similares e compatíveis com as características e/ou quantidades, desde que 
prestados simultaneamente, considerados separadamente por categoria de área 
conforme acima especificado. 

e. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações escritório local (cidade/município) previamente definido pela Administração, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual 
a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência 
do contrato. 
 
f.A Contratada deverá possuir Responsável Técnico (RT) legalmente habilitado, com 
formação compatível com os serviços de engenharia e manutenção da infraestrutura 
urbana, devidamente registrado no CREA e vinculado ao CNPJ da empresa, conforme 
legislação profissional vigente. 
 
g.A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa deverá ser 
apresentada por meio de: 
 
h.Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitida pelo CREA, indicando vínculo ativo 
entre o profissional e o CNPJ da Contratada; 
 
i) Contrato Social, quando o profissional for sócio da empresa; ou Contrato de 
prestação de serviços técnicos, desde que registrado no CREA e com emissão de ART 
de vínculo. 
 
j) A critério do Pregoeiro, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de 
diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive 
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com solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos 
etc. 
9.1.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES   
 
a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;  
 
b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   
 
c) Que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados 
eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos 
para todos os efeitos legais. 
  
9.1.6. A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis;  
c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos 
casos omissos, o Pregoeiro considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) 
dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos 
expressos de recolhimento centralizado. 
 
9.1.6.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  
I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 
(licitações internacionais);  
 
II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 
não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a 
decisão sobre tal desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  
 
III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 
feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de 
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original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal;  
 
IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal;  
 
V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  
 
VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
 
9.1.7. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  
 
9.1.8. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante 
manifestação expressa do licitante no chat do sistema. 
 
9.1.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
9.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital 
 
9.1.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos 
documentos exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.1.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: Lei 14.133/21, art. 64) 
 
I) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
 
II) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos apresentados nem 
comprometam sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, devidamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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registrado e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
§ 2º Fica expressamente vedada a juntada, substituição ou apresentação 
extemporânea de novos documentos, admitindo-se apenas o saneamento de falhas 
formais que não impliquem modificação do conteúdo essencial da habilitação ou 
suprimento de requisito não atendido no momento oportuno. 
 
9.1.13. Será inabilitado o licitante: 
I- Que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
 
II - Deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos para a habilitação neste 
certame; 
 
III - Deixar de comprovar atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
 
IV- Deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos para a habilitação neste 
certame; 
 
V-Deixar de comprovar atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
 
VI- Apresentar qualquer documento exigido para habilitação com rasura, com prazo de 
validade vencido ou em desacordo com as exigências estabelecidas neste Edital; 
 

9.1.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 
 
9.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
9.1.15. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus 
anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente. 
 
9.1.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 
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9.1.7.O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos 
documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente 
licitação. 
 
9.2. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos 
da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 
 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 
43 da LC 123/2006 e LC 147/14) 
 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
 
c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação, ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
 
c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que 
suspenderá a sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da 
documentação e informará também a data e hora da reabertura da sessão. 
 
c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 
imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a 
sessão e extraída a ata correspondente. 
 
d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação.  
 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será 

analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a 
menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor.  
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f) Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 8.20 e 8.22, caso a 
licitação se destine exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 
10. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS. 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação/pedido esclarecimento/recurso deverá ser realizada 
exclusivamente por forma eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br  
10.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

10.4.1. As respostas sobre quaisquer dúvidas ou necessidades de informações ou 
esclarecimentos de caráter eminentemente técnico serão respondidas pelo Pregoeiro e 
sua equipe, após pronunciamento da área técnica, quando for o caso. 

10.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
10.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
10.7. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  
 
I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  
III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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IV-Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração (art. 165, I, “e”).  
 
10.8. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item 
anterior, serão observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 
14.133/2021):  
 
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata 
de julgamento;  
 
II - A apreciação dar-se-á em fase única; 
 
10.9.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  
 
10.10. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, 
será o mesmo do recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 
14.133/2021).  
 
10.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  
 
10.12. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) 
dias úteis para apreciar o recurso e as contrarrazões.  
 
10.13. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 
14.133/2021).  
 
10.14. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
 
10.15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação (art. 166, caput da Lei nº 14.133/2021).  
 
10.16. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
10.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
10.18. As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
10.19. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
10.20. A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada 
por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador. No caso de impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
10.21. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as 
informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
11.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastro do portal de compras públicas, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
 
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
12.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
 
12.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do 
contrato. 
 
12.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
processo licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO 

13.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
13.2. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado 
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por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 
https://www.malta.pb.gov.br/., ou jornal da Famup. 
 
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar 
da data de seu recebimento.  
 
13.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
13.4. Se o licitante vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 
estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
 
13.4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a 
classificação final do processo de licitação.   
 
13.5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido 
homologado, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, 
exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio 
eletrônico: licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br   ou “in loco”, dirigida à Comissão de 
Contratação caracterizando seu declínio em continuar no processo. 
 

13.5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 
90, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar  a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os 
licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e 
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição (art. 90, § 4º 
da Lei nº 14.133/2021).  
 
13.6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

https://www.malta.pb.gov.br/
mailto:teixeiralicitacao@teixeira.gov.br
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favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará 
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei 
nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.7. O prazo de vigência da contratação é até 12( doze) meses, limitando-se aos 
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
 
13.7.1. Data para início da execução do objeto: em até (05) cinco dias úteis após 
assinatura do contrato. 
 
13.7.2.A prorrogação do contrato é poder discricionário da Administração, não tendo o 
Contratado direito subjetivo à prorrogação contratual. 

13.7.3. A prorrogação, quando vantajosa para a Administração, deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da 
assessoria juridica do  Municipio de  MALTA-PB 
 
13.8. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal 
de Malta e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os 
documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução 
dos serviços vinculados a contratação em tela. 
 
13.9. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência 
do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
13.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
 
13.11. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
técnica, independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o 
disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
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13.12. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
 
13.13. A responsabilidade pela execução dos serviços é da CONTRATADA, entretanto 
deverá a Administração Pública fiscalizar a execução do objeto. 
 
13.14. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
13.14.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital, não apresentar a documentação exigida para 
celebração do contrato ou por instrumento equivalente,  ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
13.16. A adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
a assinatura do Contrato, a instalação de filial ou escritório de representação na sede 
do município de MALTA-PB, caso não tenha sede nesta, com a finalidade de facilitar a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato por parte da Administração, bem como, 
operacionalizar o recrutamento e seleção da mão de obra envolvida nos serviços, além 
de acompanhamento regular e constante do cumprimento das rotinas de serviços e de 
facilitar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATUAL. 

14.1. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente à diferença 
entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta, quando a proposta 
vencedora for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. (art. 59, § 5º). 
 
14.2. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas a seguir: 
 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; o Título da Dívida Pública; deve estarem 
reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, observando-se os Decretos-leis nº 
263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 
 
II - Seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 
14.2.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
  
14.2.2. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá 
ter validade durante a vigência do contrato.  
 
14.2.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo 
estar em consonância com a Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e 
com a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
 
14.2.4. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá 
ser emitida por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP) e quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do 
Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
14.3. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços. 
 
14.3.1. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do 
contrato, devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso 
de aditamento. 
 
14.4.O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado em até 30 
(trinta) dias após a convocação da Administração para assinatura do contrato, podendo 
esta ser efetivada por meio de e-mail, correspondência com Aviso de Recebimento, ou 
por qualquer outro meio que comprove que o licitante vencedor foi cientificado da 
exigência. 

14.4.1.O Contratado se obriga a complementar/renovar a garantia, nos casos de sua 
utilização, prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato. 

14.4.2.A garantia ou a parte remanescente será devolvida ao licitante contratado após 
o cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato, inclusive a 
comprovação dos acertos Resilitórias dos contratos de trabalho dos empregados 
alocados nos postos de trabalhos.  
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14.4.3.Caso os acertos Resilitórias não ocorram até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração.   

14.4.4.O Contratado se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 8 (oito) 
dias, antes do seu vencimento, da redução do seu valor em razão de aplicação de 
qualquer penalidade, ou da alteração dos valores contratuais que implique na elevação 
do valor do contrato, mantendo-se o percentual estabelecido deste Edital. 

 
15.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
15.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta do Contrato.  
 
16.  DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
16.4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. 
 
16.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
16.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
16.6.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será feito pela 
Contratante, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta 
corrente indicada pelo Contratado, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
contrato, e ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil após a data do devido ateste pela 
Fiscalização do Contrato. 
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16.6.2.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da 
concedente do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E 
GESTOR DO CONTRATO, devidamente aprovadas, fazendo as retenções legais 
previstas em lei. 
 
16.7.O ateste pelos serviços efetivamente prestados deverá ser efetuado pela 
fiscalização do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a apresentação da totalidade 
dos documentos de cobrança previstos. 

 
16.8. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com as especificações 
dos serviços. 
 
16.9. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pelo próprio Contratado, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços 
e nos documentos de habilitação, bem como na Nota de Empenho. 

16.10.A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações, sem as quais não será dado o ateste pelo fiscal do contrato: 

1.  CONTRATO – Anexar cópia do Contrato (apenas na primeira medição para 
pagamento). 

2.  PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL Pagamento dos salários, vales-
transportes e/ou auxílio alimentação dos empregados, observando que, no caso de 
reajustes salariais concedidos por Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo 
de Trabalho ou Dissídio Coletivo devem ser rigorosamente respeitados os prazos, 
percentuais e valores previstos em tais instrumentos. 

3. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo   fiscal/gestor. Deverá ter 
indicação a qual medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. 

4. Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e das 
contribuições ao Instituto Nacional de Previdência Social - INSS - por meio dos 
seguintes documentos: 

4.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela E-Social 

4.2 Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo E-Social. 

4.3. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 
quando recolhimento for efetuado pela internet. 

5. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 
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6. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade;  

7. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito de procuradoria da Fazenda Nacional. 

8. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao 
ICMS), do domicílio sede da licitante. 

9. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 
ou sede da interessada. 

10. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 
8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei). 

 

16.12. Antes da liberação do pagamento, a regularidade fiscal da empresa será 
consultada pelo setor financeiro. 

16.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas 
ao FGTS ensejará o pagamento em juízo da totalidade dos valores em débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, inclusive com a rescisão contratual.  

16.14 A critério da Contratante poderá ser utilizado o valor contratualmente devido 
para cobrir dívidas de responsabilidade do Contratado para com ela, relativas a multas 
que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

16.15 As despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade do Contratado serão descontados da garantia ou dos créditos do 
Contratado. Caso sejam superiores aos valores destas, responderá o contratado pela 
sua diferença. 

16.16 Serão retidos na fonte os tributos sobre os pagamentos efetuados, utilizando-
se as alíquotas previstas em lei, ou outras que as vierem substituir, e Legislação 
Municipal aplicável quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

16.17 Será igualmente retido na fonte o INSS, na forma do art. 31 da Lei 8.212, de 
1991, com redação dada pela Lei 11.933, de 2009. 

16.18 A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 
medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das 
atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e 
subprodutos florestais de comprovada procedência legal; 

16.18.1. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das 
atividades executadas; 
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16.19. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com 
o disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o 
prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a 
Contratante. 
 
16.20. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão 
atualizadas financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado 
pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata 
die”, considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da 
regularidade da documentação fiscal apresentada;   
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da 
entrega das mercadorias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir 
do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 

faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
17.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 
14.133/2021, será designado representante da administração para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; cujo objetivo será a conferência deste com as 
especificações, contidas no TR e proposta, caso as disposições abaixo citadas não 
forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 
 
17.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da 
responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da 
Lei 14.133/2021.  
 
17.3. A fiscalização do recebimento dos serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do serviço com as exigências contratuais e pelo seu recebimento 
definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou 
em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de 
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Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso 
da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
 
17.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
17.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
17.6. Por ocasião da análise dos serviços executados, caso seja detectado que eles 
não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito 
do serviço não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
17.7 No primeiro mês de execução contratual, a Contratada deverá apresentar, quando 
aplicável, a documentação referente à equipe técnica envolvida na prestação dos 
serviços, limitada ao necessário para comprovar a capacidade operacional da empresa, 
tais como: 
 
17.8 Relação dos responsáveis técnicos, contendo nome completo, função, número do 
RG, CPF, registro profissional (CREA/CAU, quando exigível) e suas atribuições; 
 
17.9 Declaração de que a empresa possui equipe e equipamentos adequados ao 
cumprimento das tarefas previstas no Termo de Referência, incluindo comprovação de 
propriedade ou disponibilidade dos maquinários essenciais. 
 
17.10 Fiscalização mensal (prévia ao pagamento):Antes da aprovação da medição 
mensal, o Fiscal deve verificar: 
 
a) Conformidade da execução com as quantidades, unidades e especificações técnicas 
previstas no Termo de Referência; 
 
b) Regularidade fiscal da contratada, mediante apresentação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa. 
 
17.11 A fiscalização técnica utilizará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) ou 
ferramenta equivalente, para aferir o desempenho e a qualidade dos serviços 
prestados. O pagamento será redimensionado sempre que: 
 
a) os resultados não forem atingidos, ou os serviços não forem executados ou forem 
realizados abaixo do padrão mínimo exigido; 
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b) houver redução injustificada de equipe, materiais, veículos, máquinas ou 
equipamentos necessários à execução, ou sua utilização em quantidade ou qualidade 
inferior à prevista. 
 
18. INTERMEDIÁRIO ENTRE A CONTRATANTE E A CONTRATADA 

18.1. A Contratada deverá designar um PREPOSTO, devidamente autorizado para 
representá-la junto à Administração Municipal, responsável por acompanhar, coordenar 
e responder pela execução dos serviços objeto deste contrato, mantendo comunicação 
direta com o Fiscal e o Gestor do Contrato. 
 
18.2. O preposto será responsável por transmitir à Contratada as orientações emitidas 
pelo Fiscal e pelo Gestor do Contrato, providenciar ajustes operacionais necessários, 
acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
18.3 A indicação do preposto deverá ser formalizada mediante declaração contendo 
nome completo, CPF, RG, dados de contato e comprovação de qualificação 
profissional compatível com a natureza do objeto. Sua designação somente produzirá 
efeitos após anuência da Administração Municipal. 
 
18.4 Compete ao preposto: 
I – coordenar e supervisionar, no âmbito interno da Contratada, a execução dos 
serviços, garantindo conformidade com as especificações técnicas; 
II – providenciar a pronta correção de eventuais falhas, não conformidades ou 
inadequações apontadas pela fiscalização; 
III – garantir a disponibilidade dos recursos operacionais, tais como equipamentos, 
ferramentas e equipe técnica necessária ao cumprimento do objeto; 
IV – receber notificações, comunicados e registros de ocorrências emitidos pela 
Administração e repassá-los à direção da empresa; 
V – agir como ponto focal, assegurando comunicação clara, tempestiva e eficaz entre a 
Contratante e a Contratada; 
VI – acompanhar medições, visitas técnicas e verificações de campo, quando 
solicitado. 
 
19. DOS SERVIÇOS E AVALIAÇÃO 
19.1. Da Avaliação e seus critérios: 
 
19.1.1.A empresa contratada deverá prestar os serviços, através de pessoas 
qualificadas, conforme as normas pertinentes; 
 
19.1.2. Como parâmetros para medição e verificação de resultados, a fiscalização do 
contrato deve verificar se os serviços estão sendo prestados de forma eficiente e se a 
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contratada está obedecendo ao estabelecido no instrumento convocatório e em seus 
eventuais aditamentos, bem como às disposições legais e regulamentares pertinentes; 
 
19.1.3 A Administração adotará também os seguintes parâmetros para verificação dos 
resultados: 
 
a. Satisfação dos servidores e demais pessoas que utilizem os serviços contratados; 
b. Zelo na utilização dos materiais de trabalho e no manuseio das mercadorias, 
mobiliários e outros bens móveis; 
c. Zelo na utilização e preservação dos equipamentos; 
d. Continuidade dos serviços prestados, que não devem ser interrompidos, ressalvados 
os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante; 
e. O atendimento às solicitações da contratante, de imediato, corrigindo no prazo 
contratual estipulado, qualquer circunstância que comprometa a qualidade do serviço 
prestado ou mesmo a interrupção dos serviços contratados. 
 
20. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  
20.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar 
a este órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de 
cumprimento de normas ambientais ligadas aos serviços constantes no Termo de 
Referência. 
20.2. O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações 
promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170, da Constituição 
Federal; ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto nos arts. 5º; 11, 
IV e 144, da Lei n° 14.133/2021; 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
21.1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como 
a administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal 
direta e indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento 
administrativo para aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática 
injustificada das seguintes condutas:  
 
I- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o 
certame, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 
b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem 
justificativa plausível;   
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d. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
f. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
  
II- ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
III- deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de 
contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de 
documentação exigida no edital de licitação. 
  
IV- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
 
a) A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas,  
 
V- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
VI- Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
VIII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
XI - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
XI - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
XIII - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
XIV- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
XV- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
  
§ 1º Considera-se a conduta do inciso “II” do caput como sendo o atraso que importe 
em consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 
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§ 2º Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput como sendo o inadimplemento 
grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.  
 
§ 3º Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput como sendo a prática de qualquer 
ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro 
agentes públicos do Município, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do 
caput deste artigo.  
 
§ 4º Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput como sendo a prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo 
de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução 
contratual.  
 
21.2. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja 
competência pela aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da 
Autoridade Máxima do órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas 
neste Capítulo, e será precedida do devido processo legal, assegurada a observância 
do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada:  
 
I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses;  
III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  
V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo 
período de 45 (quarenta e cinco) dias;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 120 
(cento e vinte) dias;  
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.  
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
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Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos 
critérios de dosimetria da pena caberão à autoridade competente nos termos do 
Regulamento Administrativo municipal, aplicando-se, no que couber, o disposto neste 
Ato. 
 
21.3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial do Estado da 
Paraíba, as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo:  

a) Advertência, por escrito;  

b) Multas, na forma prevista no item 21.4.  

c) Impedimento de licitar e contratar com a MUNICIPIO DE MALTA-PB e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, a que se refere o inciso II á XV pelo 
prazo de até 03 (três) anos, nas infrações previstas nas letras "b", "c", "d" e "e" do 
subitem 21.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 
156 da Lei n. 14.133/2021. 

21.4. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por 
dia de atraso, por cada funcionário, limitada ao percentual máximo de 5%, pelo 
descumprimento das seguintes obrigações:  

a). Entrega do fardamento completo ou parcial; 

b). Entrega e substituição dos equipamentos e EPI´s 

21.5. Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor mensal do Contrato, 
por dia de atraso, por cada funcionário, limitada ao percentual máximo de 5%, pelo 
descumprimento das seguintes obrigações:  

a) Substituição do funcionário;  

b) Pagamento do salário dos empregados, conforme prazo estipulado na convenção 
coletiva   

c) Entrega dos vales-transporte e/ou dos vales-alimentação;   

d) Pagamento dos valores relativos aos deslocamentos – pagamento de diárias.  

21.6. Os percentuais de multas serão dobrados em caso de reincidência. 

21.7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução parcial das obrigações contidas no Contrato.  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
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21.8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total das obrigações contidas no Contrato:  

21.9. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo 
fiscal do Contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) 
eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.  

21.10. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, a Contratada ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

21.11. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os 
determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, 
assegurado, ao Contratado, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 
formal.   

21.12.O descumprimento de obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de licitar e contratar com a Administração Pública pelo contratado deverá dar 
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do 
serviço ou não o tiver prestado a contento ou a prorrogação do Contrato. 
 
21.13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto 
no (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  
21.14. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo 
administrativo, levará em consideração: 

a) O dano causado à Administração; 

b) O caráter educativo da pena; 

c) A reincidência como maus antecedentes; 

d) A proporcionalidade. 

21.15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição 
financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 
 
22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021):  
 
I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
 
II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 
III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
 
IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO;  
 
V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  
 
VI Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
 
VII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz.  
 
22.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
22.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
 
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
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22.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
 
22.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
 
22.6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 
 
23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
23.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
23.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
23.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras. 
 
23.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do 
termo de contrato.  
 
23.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
  
24. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 
24.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) 
ano, contado da data do orçamento estimado. 
 
24.1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de 
preços definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação. que neste 
processo e de 12/2025. 
 
24.2 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, 
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e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, 
sendo assegurada ao contratado a manutenção das condições efetivas da proposta 
inicial. 

24.3.A repactuação de preços será concedida, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano, e será feita observando o art. 6º, LIX da Lei n. 14.133/2021.  

24.3. A Administração disporá o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços será preferencialmente de 1 (um) mês, para a decisão sobre o pedido de 
repactuação, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos, devendo observar o que preceitua o art. 135, §6º da Lei n. 
14.133/2021.  

24.3.1. Este prazo ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da 
variação dos custos. 

24.4. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pelo contratado. 

24.5. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

24.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato.  

24.7. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o 
instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação do 
contratado, acompanhada das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa 
para o descumprimento do prazo estabelecido neste item para solicitação de 
repactuação, ou por interesse da Administração, devidamente justificado. 

24.7.1. Qualquer outra situação em que o contratado, comprovadamente, não tiver 
dado causa para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo 
estabelecido neste item, ou que haja interesse da Administração. 

24.8 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os 
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo 
como limite máximo a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística/IBGE, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado e o 
mês anterior ao seu aniversário. 
 
24.9 Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado 
da respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise 
e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao 
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reajuste contratual. 
 
24.10 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja 
extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes 
desde já concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O Aviso de Edital será divulgado no Diário oficial do Município e no site 
https://malta.pb.gov.br/;  
 
25.2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições 
deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas 
vigentes. 
 
25.3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta 
licitação.  
 
25.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 14.133/2021. 
 
25.5. A Prefeitura Municipal de Malta-PB reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às 
licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do 
citado artigo.  
 
25.6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Pregão deverão 
encaminhar pedidos de esclarecimentos mediante o Portal de Compras Públicas, 
conforme disposto no item 10 do edital, ou na indisponibilidade deste, serão atendidos 
pelo pregoeiro no horário das 08h00min às 12h00min, em todos os dias uteis de 
segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura no 
endereço Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 
- Estado da Paraíba ou pelo e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.– 
www.malta.pb.gov.br    
 
25.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
25.8. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, 

https://malta.pb.gov.br/
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promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 
originariamente da proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 
24(vinte e quatro) horas para atendimento. 
 
25.9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e 
julgamento de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil 
subsequentes de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
 
25.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca a 
que pertencer o município, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
25.13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

A) O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
B) ANEXO II –    MODELO DA PROPOSTA 
C) ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
E) ANEXO IV -   MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 
INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
F) ANEXO V - MODELO DE  DECLARAÇOES 
 
Malta/PB, 10 de Dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Maria Irismar Pereira Soares 
Assessoria Técnica 

Responsável pela elaboração do edital 
 

 
 
 
 
 

Ricardo de Sousa Nascimento 
Pregoeiro Oficial/PMM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025  – Lei nº 14.133/2021 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. BASE LEGAL  

1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 6º inciso XXIII. 
 
2. CLASSIFICAÇÃO     

2.1.A contratação dos serviços dados as suas características e finalidade, enquadra-se 
no conceito de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso 
X e XIII do art. 6ª Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 08/2021, sendo esse o 
procedimento a ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 
 
3. DO OBJETO   
3.1.  Contratação de empresa especializada, com capacidade operacional 
comprovada, para a execução de serviços contínuos de manutenção operacional 
da infraestrutura urbana do Município de Malta/PB,conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital, a seguir: 

 
3.2. DA DESCRIÇAO DOS ITENS  

Lote I 
     

Item Descrição Quant Unid. V. Unit  V. Total 

1 
Serviços de execução de limpeza 
de galerias em vias urbanas e 
rurais 

650 Serviço  73,13 47.664,50  

2 
Serviços De Limpezas De Boca 
De Lobo 

650 Serviço 70,11   45.571,50 

3 
Serviços de limpeza de caixa de 
inspeção 

650 Serviço  59,57 38.720,50  

4 Serviços de execução de bueiros 2500 mt  74,38 185.950,00  

5 
Serviços de drenagem das vias 
urbanas e rurais 

5000 mt  23,27 116.350,00  

6 
Capina e limpeza manual de 
terreno baldios e canteiros 

8000 M²  17,08 136.640,00  

7 

Poda de árvores, limpeza de 
galhos secos e remoção de 
parasitas, incluindo remoção de 
entulhos 

4500 Unidade  32,13 144.585,00  

8 Roçada em estradas vicinais 3500 mt  19,83 69.405,00  

  VALOR TOTAL DO LOTE     R$ 784.886,50  
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a)Os valores acima foram estimados com base em pesquisas realizadas entre outros orgaos , 
atraves do ttp://www.bancodeprecos.com.br 

 
3.3 As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser 
exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá 
sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização 
ao adjudicatário. 
 
3.4. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, serviços serão feitas 
de forma parcelada durante o período até 12(doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
 
3.5. Descrição dos serviços a ser executados:  

 

DEFINIÇAO DOS SERVIÇOS  PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

LIMPEZA DE GALERIAS EM VIAS URBANAS 
E RURAIS: compreendem a retirada de 
resíduos, sedimentos, entulhos, materiais 
orgânicos e quaisquer obstruções presentes no 
interior das galerias pluviais localizadas em vias 
urbanas e rurais do Município de Malta/PB, 
garantindo o pleno escoamento das águas e o 
adequado funcionamento do sistema de 
drenagem. 
 
Antes da execução, a Contratada deverá 

realizar vistoria técnica para identificar:extensão 

da galeria;pontos de obstrução e 

sedimentação;condições de acesso;riscos 

operacionais;necessidade de equipamentos 

específicos;existência de danos estruturais 

aparentes.A vistoria será registrada com fotos e 

relatório simplificado. 

Antes da execução, a Contratada deverá 

realizar vistoria técnica para identificar:extensão 

da galeria;pontos de obstrução e 

sedimentação;condições de acesso;riscos 

operacionais;necessidade de equipamentos 

específicos;existência de danos estruturais 

aparentes.A vistoria será registrada com fotos e 

relatório simplificado 

 

Medição: Por serviço executado (SV), mediante 

comprovação da limpeza do trecho e aprovação do 

Fiscal do Contrato. 

LIMPEZAS DE BOCA DE LOBO: consiste 

na remoção de resíduos, sedimentos, folhas, 
materiais orgânicos, lixo, entulhos e demais 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: A medição será realizada 

por serviço executado (SV), mediante:comprovação da 

limpeza integral da boca de lobo;verificação da remoção 
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obstruções presentes no interior das bocas de 
lobo e grelhas coletoras de águas pluviais, 
garantindo o pleno funcionamento do sistema 
de captação e escoamento das águas das vias 
urbanas e rurais. 
 
Realizar vistoria prévia para identificar o estado 

da boca de lobo, pontos de obstrução e 

condições de acesso.Remover grelha, tampa ou 

dispositivo de proteção, quando 

existente.Retirar manualmente ou com 

equipamentos apropriados todos os resíduos 

acumulados no interior da caixa coletora, tais 

como lixo, sedimentos, folhas, galhos e 

materiais que impeçam o fluxo da água.Limpar 

as conexões entre a boca de lobo e a galeria, 

garantindo a livre passagem da 

água.Acondicionar os resíduos coletados em 

recipientes apropriados e realizar sua 

destinação ambiental adequada.Recolocar a 

grelha ou tampa no local e realizar limpeza final 

da área.Registrar o serviço com fotos ou 

relatório simplificado quando solicitado pela 

fiscalização. 

 

dos resíduos e da desobstrução das conexões;registro 

fotográfico, quando solicitado;aprovação final do Fiscal 

do Contrato. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA: Os trabalhadores 

devem possuir capacitação conforme normas aplicáveis: 

Treinamento para uso correto de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI); Obrigatória quando houver 

necessidade de acesso ou intervenção em espaço 

confinado (caixas profundas conectadas à galeria);A 

empresa deve assegurar a sinalização do local e o 

isolamento da área durante a execução. 

LIMPEZA DE CAIXA DE INSPEÇÃO: 
A limpeza de caixa de inspeção consiste na 
remoção de sedimentos, resíduos sólidos, 
materiais orgânicos, areia, entulhos e demais 
obstruções presentes no interior das caixas que 
compõem o sistema de drenagem pluvial, 
garantindo a livre passagem das águas e a 
manutenção da capacidade operacional das 
tubulações conectadas. 
 
Realizar vistoria prévia para avaliar o nível de 

obstrução e condições de acesso.Remover a 

tampa da caixa de inspeção de forma 

segura.Retirar manualmente ou com 

ferramentas apropriadas os resíduos e 

sedimentos acumulados no fundo e nas laterais 

da caixa.Desobstruir as tubulações de entrada e 

saída, garantindo o fluxo contínuo das 

águas.Acondicionar o material coletado em 

recipientes adequados e promover sua 

destinação ambiental correta.Recolocar a tampa 

de forma segura e realizar limpeza superficial da 

área.Registrar o serviço com fotos, quando 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: A medição será feita por 

serviço executado (SV), mediante:verificação da 

limpeza integral da caixa;desobstrução das 

conexões;comprovação por registro visual, quando 

solicitado;aprovação do Fiscal do Contrato 

REQUISITOS DE SEGURANÇA:Capacitação conforme 

(EPI);(Espaços Confinados) quando houver 

necessidade de acesso interno ou risco 

associado;Isolamento e sinalização do local;Adoção de 

medidas de prevenção contra gases, umidade e queda 

de materiais. 
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solicitado pela fiscalização.  

 

EXECUÇÃO DE BUEIROS: Realizar vistoria 
e marcação do local para identificar condições 
do terreno, cotas e alinhamento.Efetuar 
escavação mecânica ou manual conforme 
dimensões do projeto ou orientação da 
fiscalização.Preparar o leito com compactação e 
nivelamento adequado para assentamento das 
tubulações.Instalar tubos de concreto, PEAD ou 
material especificado, observando alinhamento, 
profundidade e declividade.Executar caixas de 
entrada/saída, cabeceiras, alas, dissipadores ou 
outras estruturas complementares, quando 
necessário.Realizar reaterro e compactação em 
camadas, garantindo estabilidade da 
via.Promover a recomposição da pavimentação, 
quando exigido.Retirar entulho e limpar o local 
após a conclusão. 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:A medição será realizada 

por metro (MT) de bueiro executado, 

considerando:escavação;assentamento da 

tubulação;estruturas complementares previstas;reaterro 

e limpeza.A medição será validada após inspeção e 

aprovação do Fiscal do Contrato. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA: Uso obrigatório de EPI 

:Sinalização e isolamento da área da 

escavação;Observância para serviços de escavação, 

valas e contenção;Prevenção contra desmoronamentos 

e queda de materiais. 

DRENAGEM DAS VIAS URBANAS E 
RURAIS: Os serviços de drenagem consistem 

na escavação, conformação, limpeza, 
desobstrução e/ou recomposição de valetas, 
sarjetas, canais naturais ou artificiais destinados 
ao direcionamento e escoamento de águas 
pluviais, assegurando o adequado fluxo hídrico 
e evitando alagamentos, erosões e danos às 
vias. 
 
Realizar vistoria prévia para identificar pontos 
críticos, declividades e direção do fluxo das 
águas.Executar escavações manuais ou 
mecânicas, formando valetas, valões ou canais 
com profundidade, largura e inclinação 
adequada.Remover obstruções, sedimentos, 
vegetação ou entulhos que impeçam o 
escoamento.Regularizar e conformar o leito e as 
laterais para garantir fluxo contínuo da 
água.Compactar taludes quando necessário, 
para evitar erosões.Direcionar a água para 
pontos corretos de captação ou 
dispersão.Retirar os resíduos gerados e realizar 
limpeza da área após o serviço. 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: A medição será realizada 

por metro (MT) executado, considerando:escavação ou 

reabertura do dreno;conformação do leito;impeza e 

remoção de obstruções;acabamento final.A medição 

será validada mediante avaliação do Fiscal do Contrato. 

 

REQUISITOS DE SEGURANÇA:Uso obrigatório de EPI 

conforme,;Sinalização e isolamento da área de 

escavação;Atenção às normas de segurança para valas 

e trabalhos com máquinas Cuidados com erosões, 

desníveis e movimentação de água. 

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE 
TERRENO BALDIOS E CANTEIROS: 
 
compreendem a remoção de vegetação rasteira, 
mato, ervas daninhas, resíduos orgânicos e 
materiais descartados em terrenos, calçadas, 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:A medição será realizada 

por metro quadrado (m²) executado, 

mediante:verificação da limpeza integral da 

área;remoção completa da vegetação e 

resíduos;aprovação do Fiscal do Contrato. 
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praças e canteiros públicos, garantindo a 
manutenção, limpeza e conservação das áreas 
urbanas e rurais. 
 
Realizar vistoria para identificar áreas com 
vegetação excessiva e acúmulo de 
resíduos.Executar a capina manual utilizando 
ferramentas apropriadas (enxadas, foices, 
facões, rastelos).Remover plantas invasoras, 
mato alto, raízes superficiais e resíduos 
orgânicos acumulados.Recolher e acondicionar 
o material retirado em sacos ou caçambas 
adequadas.Realizar varrição ou acabamento 
manual para nivelamento e limpeza final da 
área.Transportar todo o material para 
destinação ambiental adequada.Registrar o 
serviço com fotos quando solicitado pela 
fiscalização. 

REQUISITOS DE SEGURANÇAUso de EPIs básicos: 

luvas, botas, óculos, protetores, conforme NR-

06.Sinalização e isolamento do local, quando houver 

risco à circulação.Cuidados com ferramentas cortantes 

e movimentação de resíduos. 

PODA DE ÁRVORES, LIMPEZA DE 
GALHOS SECOS E REMOÇÃO DE 
PARASITAS, INCLUINDO REMOÇÃO 
DE ENTULHOS: O serviço consiste na poda 

controlada de árvores em vias urbanas e rurais, 
remoção de galhos secos, parasitas, ramos 
quebrados ou que apresentem risco à 
população, bem como na limpeza e destinação 
adequada dos resíduos vegetais gerados, 
garantindo segurança, saúde da árvore e 
conservação do espaço público. 
 
Realizar vistoria para identificar galhos secos, 
parasitados, quebrados ou que representem 
risco.Executar o corte manual ou motorizado 
(motosserra, serra-poda) conforme o diâmetro e 
localização do galho.Remover parasitas (ervas-
de-passarinho, cipós e outras espécies 
invasoras).Baixar os galhos com segurança, 
evitando danos a veículos, pedestres e 
imóveis.Triturar, cortar ou acondicionar os 
resíduos vegetais para facilitar o 
transporte.Recolher e remover todo o material 
podado da área de execução.Destinar os 
resíduos vegetais conforme normas 
ambientais.Registrar o serviço com fotos 
quando solicitado pela fiscalização. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:A medição será realizada 

por unidade (UND) executada, considerando:árvore 

podada ou elemento vegetal tratado;remoção completa 

de galhos secos ou parasitas;retirada e destinação dos 

resíduos;aprovação do Fiscal do Contrato. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA:Uso obrigatório de 

EPIs (luvas, botas, óculos, capacete, protetor 

auricular).Aplicação das normas NR-06 (EPI) e NR-35 

(Trabalho em Altura) quando houver necessidade de 

subir na árvore ou utilizar escadas.Isolamento e 

sinalização da área para proteção de pedestres e 

veículos.Somente operadores capacitados podem 

utilizar motosserras e equipamentos cortantes. 

 

ROÇADA EM ESTRADAS VICINAIS 

A roçada em estradas vicinais consiste na 
remoção da vegetação rasteira e do mato 
existente nas margens das vias rurais, 
promovendo a limpeza, desobstrução e 
melhoria da visibilidade, segurança e 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:A medição será realizada 

por metro (MT) executado, considerando:extensão 

efetivamente roçada;uniformidade na execução;retirada 

e destinação do material, quando aplicável;aprovação 

pelo Fiscal do Contrato. 
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trafegabilidade das estradas não pavimentadas. 
 
Realizar vistoria para identificar trechos com 
vegetação excessiva que comprometa a 
circulação ou a drenagem.Executar a roçada 
manual ou mecanizada (roçadeira lateral, costal 
ou tratorizada), conforme condições do 
terreno.Remover vegetação rasteira, mato alto e 
pequenos arbustos junto às margens da 
estrada.Evitar danos a cercas, plantações, 
tubulações expostas e sinalizações existentes. 
Acondicionar e retirar o material cortado, 
quando houver risco de obstrução da pista ou 
da drenagem. 
 
Limpar o local após a conclusão do serviço. 
 
Registrar a execução por fotos, quando 
solicitado pela fiscalização. 

REQUISITOS DE SEGURANÇA:Uso obrigatório de 

EPIs (luvas, botas, óculos, capacete, perneira).Atenção 

às normas de operação segura para roçadeiras 

Sinalização e isolamento do trecho durante o serviço, 

quando necessário.Cuidado com veículos em circulação 

nas estradas rurais. 

 
 

4. UNIFORMES 

4.1. UNIFORMES E IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL: Todos os trabalhadores da Contratada que 

atuarem na execução dos serviços previstos neste Termo de Referência deverão utilizar uniformes 

padronizados e adequados à atividade, contendo identificação visível da empresa.  

 
4.2. A identificação tem finalidade exclusivamente operacional e de segurança, não 
gerando qualquer relação direta entre a Administração e os trabalhadores da empresa. 
 
4.3. A Contratada deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, 
todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e os Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC) necessários à execução segura dos serviços previstos neste Termo de 
Referência. 
 
4.4 Os EPIs a serem utilizados pelos trabalhadores deverão estar em conformidade com as 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, especialmente NR-06, NR-18, NR-
33 e NR-35, conforme a natureza da atividade executada, incluindo, mas não se limitando 
a:botas de segurança;luvas adequadas ao tipo de serviço;óculos ou viseiras de 
proteção;capacetes com jugular;protetores auriculares, quando aplicável;máscaras ou 
respiradores, quando houver risco de inalação de poeiras;perneiras, para serviços com 
roçadeiras;cinturões de segurança para trabalhos em altura, quando exigidos. 
 
4.5 A Contratada deverá garantir que todos os EPIs estejam em perfeitas condições de 
uso, higienizados, substituídos sempre que necessário e compatíveis com o risco da 
atividade. 
 
5. JUSTIFICATIVA 
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A contratação de empresa especializada, com capacidade operacional comprovada, para a 
execução de serviços contínuos de manutenção operacional da infraestrutura urbana do 
Município de Malta/PB, justifica-se pela necessidade permanente de garantir o adequado 
funcionamento dos sistemas de drenagem das vias urbanas e rurais, bem como a 
conservação de áreas públicas, visando à segurança da população, à fluidez do trânsito, ao 
controle de alagamentos e à preservação do meio ambiente urbano. 
 
O Município de Malta/PB enfrenta demandas recorrentes relacionadas à limpeza de 
galerias, bocas de lobo, caixas de inspeção, roçadas, podas, capina e manutenção de 
bueiros e dispositivos de drenagem. Esses serviços são essenciais para evitar 
entupimentos, acúmulo de resíduos, proliferação de vetores e danos estruturais às vias, 
especialmente em períodos chuvosos, quando o risco de alagamentos e erosões é 
significativamente elevado. 
 
Trata-se de atividades que exigem mão de obra treinada, equipamentos específicos, 
qualificação técnica e cumprimento rigoroso das normas de segurança exigiveis, 
Considerando a natureza especializada e contínua dos serviços, a Administração não 
dispõe de equipe, estrutura operacional, maquinário ou capacitação técnica suficiente para 
executá-los de maneira eficiente e regular. Assim, a contratação de empresa especializada 
constitui a solução mais adequada, econômica e eficaz. 
 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

6. 1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  
 
7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

7.1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este 
órgão por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento 
de normas ambientais ligadas aos serviços constantes no Termo de Referência. 
 
7.2. O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações 
promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170, da Constituição 
Federal; ao princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto nos arts. 5º; 11, IV e 
144, da Lei n° 14.133/2021; 
  
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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9.1. Trata-se de Contratação de empresa especializada, com capacidade operacional 
comprovada, para a execução de serviços contínuos de manutenção operacional da 
infraestrutura urbana do Município de Malta/PB,conforme especificações constantes no 
Termo de Referência a ser contratado mediante licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRONICA. 
 
9.2.A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  
 
9.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no edital.  
9.3.1. Quanto a capacidade econômico-financeira e Capacidade técnica deverá ser exigido 
o seguinte: 
 
9.3.1.1 RELATIVOS A CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, que comprovem sua boa 

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
a.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou  
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE. 
a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE ou em outro órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE.  
a.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- Deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º), 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, e pelo proprietário da empresa 
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b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, do Balanço, assinada 
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) de que a empresa 
atende aos índices estipulados no edital, e com timbre da empresa licitante, as 
demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço Patrimonial 
resultantes da aplicação das fórmulas:  
 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 LG =    -----------------------------------------------------------------------;  
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
Ativo Total  
SG = ------------------------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
Ativo Circulante  
LC = -------------------------------------;  
           Passivo Circulante 

 
b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – 
SG superiores a 1 (um), sendo dispensados para  as empresas sem fins lucrativos. 
 
b.2).  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED 

Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo 
SPED, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo 
Decreto n.º 8.683/2016. 
 
c. Caso o subitem b. não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o 

mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis (DRE, Notas Explicativas), não 
contiverem assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
d.Tratando-se de cooperativa, os documentos, deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
 
d.1 Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 
excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
 
d.2.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
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prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua emissão. 
 
e) apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, 
sendo considerado apenas obrigações remanescentes dos contratos apresentando o 
DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o VALOR A MEDIR e o 
PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato; (Lei 14.133/2021, art. 69, § 3º), se houver. 
 
e.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE, relativa ao último exercício social; 

f) A comprovação de capital mínimo integralizado de mínimo de 10% do valor estimado 
para a contratação, definido no Termo de Referência anexo ao edital, devendo ser 
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 
 
9.3.1.2. Relativos A Capacidade Técnica 

a. Atestado de capacidade técnico-operacional - Comprovação de aptidão para 
execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-
operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos 
serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total 
requerido no item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o 
serviço na planilha orçamentária de referência. 
 
b. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 
inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e 
do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do 
signatário responsável pela emissão. 
 
b.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 
da empresa Proponente. 
 
b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
Proponente. 
 
b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de 
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contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados 
registrados no seu respectivo conselho de classe. 

c. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. O licitante deverá disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, os 
atestados acompanhados dos seus respectivos contratos e para os contratos privados 
acompanhado de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação.   

 
f. Comprovação de que tenha executado serviços compatíveis em quantidade com o 
objeto licitado  

d.1.Será admitido o somatório de atestados quando se referirem à execução de serviços 
similares e compatíveis com as características e/ou quantidades, desde que prestados 
simultaneamente, considerados separadamente por categoria de área conforme acima 
especificado. 

d.2. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações 
escritório local (cidade/município) previamente definido pela Administração, aparelhamento 
e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual a ser comprovado 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da vigência do contrato. 
 
d.3 A Contratada deverá possuir Responsável Técnico (RT) legalmente habilitado, com 
formação compatível com os serviços de engenharia e manutenção da infraestrutura 
urbana, devidamente registrado no CREA e vinculado ao CNPJ da empresa, conforme 
legislação profissional vigente. 
 
A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa deverá ser 
apresentada por meio de: 
 
a) Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitida pelo CREA, indicando vínculo ativo entre 
o profissional e o CNPJ da Contratada; 
b) Contrato Social, quando o profissional for sócio da empresa; ou 
c) Contrato de prestação de serviços técnicos, desde que registrado no CREA e com 
emissão de ART de vínculo. 
 
10. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
10.4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. 
 
10.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
10.6.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será feito pela Contratante, em 
moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente indicada pelo 
Contratado, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato, e ocorrerá até o 5º 
(quinto) dia útil após a data do devido ateste pela Fiscalização do Contrato 
 
10.6.2.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da 
concedente do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E 
GESTOR DO CONTRATO, devidamente aprovadas, fazendo as retenções legais previstas 
em lei. 
 
10.7.O ateste pelos serviços efetivamente prestados deverá ser efetuado pela fiscalização 
do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a apresentação da totalidade dos documentos 
de cobrança previstos. 

10.8.O pagamento pelos serviços efetivamente prestados não se confunde com a 
obrigação do contratado do pagamento da remuneração aos seus empregados, cujo prazo 
é definido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 

10.9. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos 
serviços. 
10.10. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pelo próprio Contratado, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e 
nos documentos de habilitação, bem como na Nota de Empenho. 

10.11.A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações, sem as quais não será dado o ateste pelo fiscal do contrato: 
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1.  CONTRATO – Anexar cópia do Contrato (apenas na primeira medição para 
pagamento). 

2.  PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL Pagamento dos salários, vales-
transportes e/ou auxílio alimentação dos empregados, observando que, no caso 
de reajustes salariais concedidos por Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 
Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo devem ser rigorosamente respeitados 
os prazos, percentuais e valores previstos em tais instrumentos. 

3. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo   fiscal/gestor. Deverá ter 
indicação a qual medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato 
firmado. 

4. Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e das 
contribuições ao Instituto Nacional de Previdência Social - INSS - por meio dos 
seguintes documentos: 

4.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela E-Social 

4.2 Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo E-Social. 

4.3. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando recolhimento for efetuado pela internet. 

5. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade;  

7. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos 
Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito de procuradoria da Fazenda Nacional  

8. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa 
ao ICMS), do domicílio sede da licitante. 

9. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do 
domicílio ou sede da interessada 

10. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, 
de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de publicação desta Lei) 

 

10.12. Antes da liberação do pagamento, a regularidade fiscal da empresa será consultada 
pelo setor financeiro. 
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10.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 
FGTS ensejará o pagamento em juízo da totalidade dos valores em débito, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, inclusive com a rescisão contratual.  

10.14. A critério da Contratante poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para 
cobrir dívidas de responsabilidade do Contratado para com ela, relativas a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

10.15. As despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade do 
Contratado serão descontados da garantia ou dos créditos do Contratado. Caso sejam 
superiores aos valores destas, responderá o contratado pela sua diferença. 

10.16. Serão retidos na fonte os tributos sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas em lei, ou outras que as vierem substituir, e Legislação Municipal 
aplicável quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

10.17. Será igualmente retido na fonte o INSS, na forma do art. 31 da Lei 8.212, de 1991, 
com redação dada pela Lei 11.933, de 2009. 

10.18. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades 
executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais 
de comprovada procedência legal; 

10.18.1. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas; 

10.19. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
 
10.20. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão 
atualizadas financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado 
pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, 
considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal apresentada;   
  
11.FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
 

11.1 Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, contidas no TR 
e proposta, caso as disposições abaixo citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará 
o recebimento dele. 
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11.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
 
11.3. A fiscalização do recebimento dos serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do serviço com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo 
na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os 
itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, 
competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega 
deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
 
11.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
11.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
 
11.6. Por ocasião da análise dos serviços executados, caso seja detectado que eles não 
atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do 
serviço não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
11.7 No primeiro mês de execução contratual, a Contratada deverá apresentar, quando 
aplicável, a documentação referente à equipe técnica envolvida na prestação dos serviços, 
limitada ao necessário para comprovar a capacidade operacional da empresa, tais como: 
 
11.8 Relação dos responsáveis técnicos, contendo nome completo, função, número do RG, 
CPF, registro profissional (CREA/CAU, quando exigível) e suas atribuições; 
 
11.9 Declaração de que a empresa possui equipe e equipamentos adequados ao 
cumprimento das tarefas previstas no Termo de Referência, incluindo comprovação de 
propriedade ou disponibilidade dos maquinários essenciais. 
 
11.10 Fiscalização mensal (prévia ao pagamento):Antes da aprovação da medição mensal, 
o Fiscal deve verificar: 
 
a) Conformidade da execução com as quantidades, unidades e especificações técnicas 
previstas no Termo de Referência; 
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b) Regularidade fiscal da contratada, mediante apresentação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa. 
 
11.11 A fiscalização técnica utilizará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) ou 
ferramenta equivalente, para aferir o desempenho e a qualidade dos serviços prestados. O 
pagamento será redimensionado sempre que: 
 
a) os resultados não forem atingidos, ou os serviços não forem executados ou forem 
realizados abaixo do padrão mínimo exigido; 
 
b) houver redução injustificada de equipe, materiais, veículos, máquinas ou equipamentos 
necessários à execução, ou sua utilização em quantidade ou qualidade inferior à prevista. 
 
12- INTERMEDIÁRIO ENTRE A CONTRATANTE E A CONTRATADA 
12.1 A Contratada deverá designar um PREPOSTO, devidamente autorizado para 
representá-la junto à Administração Municipal, responsável por acompanhar, coordenar e 
responder pela execução dos serviços objeto deste contrato, mantendo comunicação direta 
com o Fiscal e o Gestor do Contrato. 
 
12.2. O preposto será responsável por transmitir à Contratada as orientações emitidas pelo 
Fiscal e pelo Gestor do Contrato, providenciar ajustes operacionais necessários, 
acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
12.3 A indicação do preposto deverá ser formalizada mediante declaração contendo nome 
completo, CPF, RG, dados de contato e comprovação de qualificação profissional 
compatível com a natureza do objeto. Sua designação somente produzirá efeitos após 
anuência da Administração Municipal. 
 
12.4 Compete ao preposto: 
I – coordenar e supervisionar, no âmbito interno da Contratada, a execução dos serviços, 
garantindo conformidade com as especificações técnicas; 
II – providenciar a pronta correção de eventuais falhas, não conformidades ou 
inadequações apontadas pela fiscalização; 
III – garantir a disponibilidade dos recursos operacionais, tais como equipamentos, 
ferramentas e equipe técnica necessária ao cumprimento do objeto; 
IV – receber notificações, comunicados e registros de ocorrências emitidos pela 
Administração e repassá-los à direção da empresa; 
V – agir como ponto focal, assegurando comunicação clara, tempestiva e eficaz entre a 
Contratante e a Contratada; 
VI – acompanhar medições, visitas técnicas e verificações de campo, quando solicitado. 
 
13. DOS SERVIÇOS E AVALIAÇÃO 
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13.1. Da Avaliação e seus critérios: 
 
13.1.1.A empresa contratada deverá prestar os serviços, através de pessoas qualificadas, 
conforme as normas pertinentes; 
 
13.1.2. Como parâmetros para medição e verificação de resultados, a fiscalização do 
contrato deve verificar se os serviços estão sendo prestados de forma eficiente e se a 
contratada está obedecendo ao estabelecido no instrumento convocatório e em seus 
eventuais aditamentos, bem como às disposições legais e regulamentares pertinentes; 
 
13.1.3 A Administração adotará também os seguintes parâmetros para verificação dos 
resultados: 
 
a. Satisfação dos servidores e demais pessoas que utilizem os serviços contratados; 
b. Zelo na utilização dos materiais de trabalho e no manuseio das mercadorias, mobiliários 
e outros bens móveis; 
c. Zelo na utilização e preservação dos equipamentos; 
d. Continuidade dos serviços prestados, que não devem ser interrompidos, ressalvados os 
casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante; 
e. O atendimento às solicitações da contratante, de imediato, corrigindo no prazo contratual 
estipulado, qualquer circunstância que comprometa a qualidade do serviço prestado ou 
mesmo a interrupção dos serviços contratados. 
 
14. DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O prazo de vigência da contratação é até 12(doze) meses, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo 
o disposto no Art. 107 da referida norma. 
 
14.2. Data para início da execução do objeto: em até 05(cinco) dias úteis após assinatura 
do contrato.  
 
14.3. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 
Malta e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema 
de controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos 
e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços 
vinculados a contratação em tela. 
 
14.4. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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14.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
 
14.6. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
técnica, independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto 
no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.7. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
 
14.8. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto 
deverá o setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do 
objeto. 
 
14.9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
 
14.9.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
14.10.A prorrogação do contrato é poder discricionário da Administração, não tendo o 
Contratado direito subjetivo à prorrogação contratual. 

14.11. A prorrogação, quando vantajosa para a Administração, deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da 
procuradoria jurídica da P M MALTA-PB 
 
14.13.A adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a 
assinatura do Contrato, a instalação de filial ou escritório de representação na sede do 
município de MALTA-PB, caso não tenha sede nesta, com a finalidade de facilitar a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato por parte da Administração, bem como, 
operacionalizar o recrutamento e seleção da mão de obra envolvida nos serviços, além de 
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acompanhamento regular e constante do cumprimento das rotinas de serviços e de facilitar 
o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES  
I - A CONTRATADA cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente municipal , 
devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 
especificação a seguir:   
 
1. Iniciar a execução dos serviços a serem realizados no município de Malta-PB, no prazo 
de 05(cinco) dias uteis a contar do recebimento da ordem de serviços, dentro dos padrões 
de qualidade pertinentes mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor 
competente. 
 
2. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE. 
 
3. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma 
equipe da CONTRATANTE 
 
4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando-os para apresentação ao Departamento de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal da Administração, acompanhados de Atestado de Boa Conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas Carteiras de 
Trabalho;  
 
5. Manter atendimento ininterrupto dos serviços;  
 
6 Fornecer a todos os funcionários que exercem suas funções ao ar livre, protetor solar 
com Certificação de Aprovação conforme as categorias, sendo um frasco por funcionário, 
repondo sempre que necessário;  
 
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das Normas 
Disciplinares determinadas pela Administração;  
 
8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
as Normas de Segurança da Administração;  
 
9. Instruir os empregados quanto à Prevenção de Incêndios nas áreas da Administração;  
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10. Treinar os empregados constantemente, observando conduta adequada na utilização 
dos materiais, equipamentos, EPI’s, ferramentas e utensílios disponíveis, objetivando a 
correta execução dos serviços e promovendo a consciência do não desperdício;  
 
11. Treinar os empregados constantemente (no mínimo um treinamento por semestre com 
carga horária mínima de 4h) nas áreas de relações interpessoais, higiene pessoal e sobre 
a utilização dos saneantes domissanitários e demais materiais e equipamentos utilizados 
na limpeza e conservação das respectivas unidade de trabalhos. 
 
12. Implantar adequadamente, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços;  
 
13. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 
recebimento da fatura; 
  
14. Utilizar para guarda de material e outras atividades auxiliares dos serviços objeto da 
presente, as instalações da Contratante, obrigando-se a mantê-las, durante a vigência 
contratual, dentro do exigido pela PMM   
 
15.Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura 
apresentada à Contratante, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 
correspondentes à fatura do mês anterior. Não será permitida a apresentação de Certidões 
Negativas como comprovação do pagamento dos encargos acima mencionados; 
 
16. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, de forma adequada, bem como as 
ocorrências havidas;  
 
17. Manter a disciplina nos locais de serviço, substituindo no prazo máximo de 24h (vinte e 
quatro) após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 
pela Administração;  
 
18. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 
14.133/2021); 
 
19. Assumir, dirigindo petição ao juízo da causa, as ações que seus empregados, 
consumidores credores promoverem, fazendo excluir da relação processual quando 
chamado em litisconsórcio para responder solidária ou subsidiariamente, sob pena de não 
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o fazendo, arcar com todas as despesas que o contratante despender para sua defesa, 
inclusive diária, locomoção e honorário de advogados;  
 
20. A Contratada deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente 
contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua 
omissão. 
 
21. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
 
22.A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
serviços se referem. 
 
23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
 
15.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, na forma prevista pelo 
art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
 
25. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no TR nas unidades de serviço 
e nos horários definidos pela CONTRANTANTE. 
 
26. Executar o contrato conforme especificações constantes no Projeto/TR e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais,   
 
27. Entregar material de EPI/Fardamentos aos seus funcionários, mantendo sempre 
identificados e uniformizados durante a execução dos serviços. Utilizar empregados 
habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com 
as normas e determinações em vigor; 
 
28. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
 
29. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização 
na execução dos serviços. 
 
31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 
33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
34 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação documentos e autorizações exigíveis, 
na forma da legislação aplicável;  
 
35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
 
36.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  
 
37. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 
 
38. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
 
II. DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do 

Contrato a: 
 
1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Malta 
pertinentes à obtenção das informações e subsídios necessários boas execuções do objeto 
deste contrato.  
 
2. Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços, dentre eles 
materiais de construção necessários a execução de serviços, EXCLUÍNDO as ferramentas 
e acessórios nos quais serão de responsabilidade da contratada. 
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3.Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 
mercado e, ainda, por consumidores com perfil de atendimento semelhantes, de forma a 
garantir que eles continuem os mais vantajosos para a Administração; 
 
4.Documentar as ocorrências notificando a contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
 
5.Fornecer todo o material/insumos necessários à execução do serviço contratado sejam 
eles industriais ou domésticos, os quais deverão ser de qualidade comprovada; 
 
6. Efetuar os pagamentos pelos serviços da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, 
na forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
7.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
 
8.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  
 
12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, conforme abaixo:  
02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 2020 2076 Manutenção das atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e Recursos 
Hídricos, Objetivo: Manter as atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e Recursos 
Hídricos; Fonte : 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
17 512 2020 2078 Recuperação de Galerias e esgotos, Bueiros, canais e ligações 
domiciliares, Objetivo: Melhorar a infra-estrutura de saneamento básico 
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2.253 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
   

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  

E RECURSOS HÍDRICOS 
Responsável Pela Elaboração 

 
 
 
 
 
 
 

Aprovo o Presente Termo: 
 
 

________________________________________  
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO  

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA - PB 
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ANEXO Ii- RESUMO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

Edital – PREGÃO ELETRÔNICO nº 027/2025 
 
Os dados da empresa: 
Razão Social _______________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 
Endereço __________________________________________________________ 
Fone______________________________E-MAIL _________________________ 
CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 
BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 
NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 
CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 
 
Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação 
em epígrafe. 

 

Lote I 
Serviços para Manutenção de Vias 
Públicas e Urbanas     

Item Descrição Quant Unid. V. Unit  V. Total 

1 
Serviços de execução de limpeza de 
galerias em vias urbanas e rurais 

450 Serviço     

2 
Serviços De Limpezas De Boca De 
Lobo 

450 Serviço     

3 
Serviços de limpeza de caixa de 
inspeção 

450 Serviço     

4 Serviços de execução de bueiros 2000 mt     

5 
Serviços de drenagem das vias urbanas 
e rurais 

4500 mt     

6 
Capina e limpeza manual de terreno 
baldios e canteiros 

7500 M²     

7 
Poda de árvores, limpeza de galhos 
secos e remoção de parasitas, incluindo 
remoção de entulhos 

4000 Unidade     

8 Roçada em estradas vicinais 3000 mt     

  VALOR TOTAL DO LOTE     R$   

 
 

Declaro assumir inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação desta. 

 

b) Manteremos válida a proposta pelo prazo não inferior a 120 (cento e vinte) dias,  
corridos, contados da data da sua apresentação. 
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c) Declaro expressamente de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto desta Licitação. 

d)Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da 
contratação direta, constantes do procedimento;  

e) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, 
conforme as respectivas descrições de cada item; 

f) que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou 
indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou 
qualquer título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a PM de xxxxxxxxxxxxxx 
sem ônus adicionais; 

g) Declaro ser de nossa responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

h) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
               i) Prazo iniciar o Objeto: 05(cinco) dias uteis.  
    
  
Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
Responsável Legal 
NOME COMPLETO 
CPF nº xxxxx 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRONICO N. XXXX/2025  
 CONCORRENCIA ELETRONICA N. XXXX/2025 
 
 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO PMM  nº ________ /2025 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 
DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade 
de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. 
– Prédio da Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., 
neste ato representada  pelo Prefeito Municipal, ........................, brasileiro, casado, 
residente na ..................... -  PB, portador do RG nº ...............  SSP/PB e CPF nº 
......................,  infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 
e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº ................., com endereço 

.....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante simplesmente  
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma 

de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA Nº. xxxxxxxxxxx/2025, da Lei nº 
14.133/2021, MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução Indireta (art. 46): a) 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6º, XXVIII). 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha abaixo: 
 

Lote I 
Serviços para Manutenção de Vias 
Públicas e Urbanas     

Item Descrição Quant Unid. V. Unit  V. Total 

1 
Serviços de execução de limpeza de 
galerias em vias urbanas e rurais 

450 Serviço     

2 
Serviços De Limpezas De Boca De 
Lobo 

450 Serviço     

3 
Serviços de limpeza de caixa de 
inspeção 

450 Serviço     

4 Serviços de execução de bueiros 2000 mt     
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5 
Serviços de drenagem das vias urbanas 
e rurais 

4500 mt     

6 
Capina e limpeza manual de terreno 
baldios e canteiros 

7500 M²     

7 
Poda de árvores, limpeza de galhos 
secos e remoção de parasitas, incluindo 
remoção de entulhos 

4000 Unidade     

8 Roçada em estradas vicinais 3000 mt     

  VALOR TOTAL DO LOTE     R$   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago 
MENSALMENTE de acordo com as medições apresentadas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DA 
REPACTUAÇÃO   
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco 
porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras. 
 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo 
de contrato.  
 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
 
1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 
contado da data do orçamento estimado. 
1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de 
preços definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação que neste 
processo e de 12/2025. 
2 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito do contratado, 
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e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, 
sendo assegurada ao contratado a manutenção das condições efetivas da proposta 
inicial. 

3.A repactuação de preços será concedida, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano, e será feita observando o art. 6º, LIX da Lei n. 14.133/2021.  

3.1.O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação, decorrente da 
variação dos custos da mão de obra, será contado a partir da data do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, devendo repassar integralmente o aumento de custos da 
mão de obra decorrente desses instrumentos. 

3.2.Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da 
data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

3.3.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente, exclusivamente para os itens que as motivaram, e apenas em relação à 
diferença porventura existente. 

4. As repactuações serão precedidas de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, com a comprovação do aumento dos custos, 
conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

4.2. A Administração disporá o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços será preferencialmente de 1 (um) mês, para a decisão sobre o pedido de 
repactuação, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos, devendo observar o que preceitua o art. 135, §6º da Lei n. 
14.133/2021.  

4.2.1. Este prazo ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pela contratante para a comprovação da 
variação dos custos. 

4.3. A Administração poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pelo contratado. 

4.4. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão 
alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com 
a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
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4.5. As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato.  

4.6. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o 
instrumento de aditamento da prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação do 
contratado, acompanhada das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa 
para o descumprimento do prazo estabelecido neste item para solicitação de 
repactuação, ou por interesse da Administração, devidamente justificado – prevendo a 
possibilidade de repactuação pretérita com efeitos financeiros desde a data 
estabelecida na consulta de preço. 

4.6.1. Qualquer outra situação em que o contratado, comprovadamente, não tiver 
dado causa para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo 
estabelecido neste item, ou que haja interesse da Administração. 

4.8. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os 
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo 
como limite máximo a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística/IBGE, no período compreendido entre o mês do orçamento estimado e o 
mês anterior ao seu aniversário. 
 
4.9.. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado 
da respectiva memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise 
e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao 
reajuste contratual. 
 
4.10 Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto 
ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já 
concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
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3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. 
 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
6.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será feito pela Contratante, 
em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente indicada 
pelo Contratado, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato, e 
ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil após a data do devido ateste pela Fiscalização do 
Contrato 
 
6.2.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da 
concedente do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E 
GESTOR DO CONTRATO, devidamente aprovadas, fazendo as retenções legais 
previstas em lei. 
 
7.O ateste pelos serviços efetivamente prestados deverá ser efetuado pela fiscalização 
do contrato em até 2 (dois) dias úteis após a apresentação da totalidade dos 
documentos de cobrança previstos. 

8. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com as especificações 
dos serviços. 
 
10. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pelo próprio Contratado, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços 
e nos documentos de habilitação, bem como na Nota de Empenho. 

11. A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes 
comprovações, sem as quais não será dado o ateste pelo fiscal do contrato: 

1.  CONTRATO – Anexar cópia do Contrato (apenas na primeira medição para 
pagamento). 

2.  PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL Pagamento dos salários, vales-
transportes e/ou auxílio alimentação dos empregados, observando que, no caso de 
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reajustes salariais concedidos por Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo 
de Trabalho ou Dissídio Coletivo devem ser rigorosamente respeitados os prazos, 
percentuais e valores previstos em tais instrumentos. 

3. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo   fiscal/gestor. Deverá ter 
indicação a qual medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. 

4. Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e das 
contribuições ao Instituto Nacional de Previdência Social - INSS - por meio dos 
seguintes documentos: 

4.1. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela E-Social 

4.2 Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo E-Social. 

4.3. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS xxxxx com an autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 
emitido quando recolhimento for efetuado pela internet. 

5. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 

6. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade;  

7. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos 
Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito de procuradoria da Fazenda Nacional  

8. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao 
ICMS), do domicílio sede da licitante,   

9. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 
ou sede da interessada 

10. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – 
DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação 
desta Lei) 
 

 

12. Antes da liberação do pagamento, a regularidade fiscal da empresa será 
consultada pelo setor financeiro. 

13. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas 
ao FGTS ensejará o pagamento em juízo da totalidade dos valores em débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, inclusive com a rescisão contratual.  
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14. A critério da Contratante poderá ser utilizado o valor contratualmente devido 
para cobrir dívidas de responsabilidade do Contratado para com ela, relativas a multas 
que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

15. As despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade do Contratado serão descontados da garantia ou dos créditos do 
Contratado. Caso sejam superiores aos valores destas, responderá o contratado pela 
sua diferença. 

16. Serão retidos na fonte os tributos sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se 
as alíquotas previstas em lei, ou outras que as vierem substituir, e Legislação Municipal 
aplicável quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

17. Será igualmente retido na fonte o INSS, na forma do art. 31 da Lei 8.212, de 
1991, com redação dada pela Lei 11.933, de 2009. 

18. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades 
executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 
florestais de comprovada procedência legal; 

18.1.A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das 
atividades executadas; 

19. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo 
de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
20. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão 
atualizadas financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado 
pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata 
die”, considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da 
regularidade da documentação fiscal apresentada;   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da 
entrega das mercadorias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir 
do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, 

faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E GESTÃO CONTRATUAL  -   

1.O presente Contrato terá o prazo de validade de xxxxxxxxxxxx, iniciando em 
xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste 
termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
1.1. Data para início da execução do objeto: em até 05(cinco) dias úteis após 
assinatura do contrato  
 
2. Nos termos do Art. 91, §4º da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o 
prazo de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, 
consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
  
3. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 
Malta e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os 
documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução 
dos serviços vinculados a contratação em tela. 
 
4. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
 
6. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 
técnica, independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o 
disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
 
7. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
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8. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto 
deverá o setor competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do 
objeto. 
 
9. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
9.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
10.A prorrogação do contrato é poder discricionário da Administração, não tendo o 
Contratado direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11. A prorrogação, quando vantajosa para a Administração, deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da 
procuradoria jurídica da PM MALTA-PB 
 
12.A adjudicatária deverá providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do Contrato, a instalação de filial ou escritório de representação na sede do 
município de MALTA-PB, caso não tenha sede nesta, com a finalidade de facilitar a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato por parte da Administração, bem como, 
operacionalizar o recrutamento e seleção da mão de obra envolvida nos serviços, além 
de acompanhamento regular e constante do cumprimento das rotinas de serviços e de 
facilitar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária oriundos do Orçamento de 2025, na dotação da secretaria solicitante- 
02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
04 122 2020 2076 Manutenção das atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e 
Recursos Hídricos, Objetivo: Manter as atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e 
Recursos Hídricos 
Fonte : 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 
17 512 2020 2078 Recuperação de Galerias e esgotos, Bueiros, canais e ligações 
domiciliares, Objetivo: Melhorar a infra-estrutura de saneamento básico 
2.253 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  
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A CONTRATADA cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente 
municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e 
probidade, conforme especificação a seguir:   
 
1. Iniciar a execução dos serviços a serem realizados no município de Malta-PB, no 
prazo de 05(cinco) dias uteis a contar do recebimento da ordem de serviços, dentro dos 
padrões de qualidade pertinentes mediante requisição, devidamente assinadas pelo 
Setor competente. 
 
2. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE. 
 
3. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início 
da execução dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com 
uma equipe da CONTRATANTE 
 
4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando-os para apresentação ao Departamento de Serviços Gerais da 
Secretaria Municipal da Administração, acompanhados de Atestado de Boa Conduta e 
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 
Carteiras de Trabalho;  
 
5. Manter atendimento ininterrupto dos serviços;  
 
6 Fornecer a todos os funcionários que exercem suas funções ao ar livre, protetor solar 
com Certificação de Aprovação conforme as categorias, sendo um frasco por 
funcionário, repondo sempre que necessário;  
 
7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das Normas 
Disciplinares determinadas pela Administração;  
 
8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, as Normas de Segurança da Administração;  
 
9. Instruir os empregados quanto à Prevenção de Incêndios nas áreas da 
Administração;  
 
10. Treinar os empregados constantemente, observando conduta adequada na 
utilização dos materiais, equipamentos, EPI’s, ferramentas e utensílios disponíveis, 
objetivando a correta execução dos serviços e promovendo a consciência do não 
desperdício;  
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11. Treinar os empregados constantemente (no mínimo um treinamento por semestre 
com carga horária mínima de 4h) nas áreas de relações interpessoais, higiene pessoal 
e sobre a utilização dos saneantes domissanitários e demais materiais e equipamentos 
utilizados na limpeza e conservação das respectivas unidade de trabalhos. 
 
12. Implantar adequadamente, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as 
dependências objeto dos serviços;  
 
13. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 
recebimento da fatura; 
  
14. Utilizar para guarda de material e outras atividades auxiliares dos serviços objeto 
da presente, as instalações da Contratante, obrigando-se a mantê-las, durante a 
vigência contratual, dentro do exigido pela PMM   
 
15.Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste Contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, 
anexando a cada fatura apresentada à Contratante, a comprovação do efetivo 
recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior. Não será permitida 
a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos 
encargos acima mencionados; 
 
16. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, de forma adequada, bem como as 
ocorrências havidas;  
 
17. Manter a disciplina nos locais de serviço, substituindo no prazo máximo de 24h 
(vinte e quatro) após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração;  
 
18. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso 
XVII da Lei 14.133/2021); 
 
19. Assumir, dirigindo petição ao juízo da causa, as ações que seus empregados, 
consumidores credores promoverem, fazendo excluir da relação processual quando 
chamado em litisconsórcio para responder solidária ou subsidiariamente, sob pena de 
não o fazendo, arcar com todas as despesas que o contratante despender para sua 
defesa, inclusive diária, locomoção e honorário de advogados;  
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20. A Contratada deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do 
presente contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por 
sua omissão. 
 
21. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
 
22.A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
serviços se referem. 
 
23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 
 
15.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, na 
forma prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
 
25. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no TR nas unidades de 
serviço e nos horários definidos pela CONTRANTANTE. 
 
26. Executar o contrato conforme especificações constantes no Projeto/TR e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais,   
 
27. Entregar material de EPI/Fardamentos aos seus funcionários, mantendo sempre 
identificados e uniformizados durante a execução dos serviços. Utilizar empregados 
habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
 
28. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do 
contrato. 
 
29. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização na execução dos serviços. 
 
31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
 
33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
34 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
 
35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
 
36.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas 
instalações do órgão;  
 
37. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Projeto Básico; 
 
38. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  
 
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
 
1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de 
Malta pertinentes à obtenção das informações e subsídios necessários boas execuções 
do objeto deste contrato.  
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2. Disponibilizar o local e os meios materiais para a execução dos serviços, dentre eles 
materiais de construção necessários a execução de serviços, EXCLUÍNDO as 
ferramentas e acessórios nos quais serão de responsabilidade da contratada. 
3.Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 
no mercado e, ainda, por consumidores com perfil de atendimento semelhantes, de 
forma a garantir que eles continuem os mais vantajosos para a Administração; 
 
4.Documentar as ocorrências notificando a contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 
 
5.Fornecer todo o material/insumos necessários à execução do serviço contratado 
sejam eles industriais ou domésticos, os quais deverão ser de qualidade comprovada; 
 
6. Efetuar os pagamentos pelos serviços da mercadora/produtos devida à 
CONTRATADA, na forma e prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
7.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  
 
8.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
 
9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  
 
12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO 
 
1.Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados; cujo objetivo será a conferência deste com as especificações, 
contidas no TR e proposta, caso as disposições abaixo citadas não forem cumpridas, a 
comissão rejeitará o recebimento dele. 
 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade 
por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
 
3. A fiscalização do recebimento dos serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do serviço com as exigências contratuais e pelo seu recebimento 
definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou 
em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso 
da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
 
4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
 
6. Por ocasião da análise dos serviços executados, caso seja detectado que eles não 
atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito 
do serviço não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
7. No primeiro mês de execução contratual, a Contratada deverá apresentar, quando 
aplicável, a documentação referente à equipe técnica envolvida na prestação dos 
serviços, limitada ao necessário para comprovar a capacidade operacional da empresa, 
tais como: 
 
8. Relação dos responsáveis técnicos, contendo nome completo, função, número do 
RG, CPF, registro profissional (CREA/CAU, quando exigível) e suas atribuições; 
 
9. Declaração de que a empresa possui equipe e equipamentos adequados ao 
cumprimento das tarefas previstas no Termo de Referência, incluindo comprovação de 
propriedade ou disponibilidade dos maquinários essenciais. 
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10 Fiscalização mensal (prévia ao pagamento):Antes da aprovação da medição 
mensal, o Fiscal deve verificar: 
 
a) Conformidade da execução com as quantidades, unidades e especificações técnicas 
previstas no Termo de Referência; 
 
b) Regularidade fiscal da contratada, mediante apresentação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa. 
 
11. A fiscalização técnica utilizará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) ou 
ferramenta equivalente, para aferir o desempenho e a qualidade dos serviços 
prestados. O pagamento será redimensionado sempre que: 
 
a) os resultados não forem atingidos, ou os serviços não forem executados ou forem 
realizados abaixo do padrão mínimo exigido; 
 
b) houver redução injustificada de equipe, materiais, veículos, máquinas ou 
equipamentos necessários à execução, ou sua utilização em quantidade ou qualidade 
inferior à prevista. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - INTERMEDIÁRIO ENTRE A CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
1.Deverá ser designado PREPOSTO formalmente pela Contratada  desde que aceito 
12.1 A Contratada deverá designar um PREPOSTO, devidamente autorizado para 
representá-la junto à Administração Municipal, responsável por acompanhar, coordenar 
e responder pela execução dos serviços objeto deste contrato, mantendo comunicação 
direta com o Fiscal e o Gestor do Contrato. 
 
12.2. O preposto será responsável por transmitir à Contratada as orientações emitidas 
pelo Fiscal e pelo Gestor do Contrato, providenciar ajustes operacionais necessários, 
acompanhar a execução dos serviços e assegurar o cumprimento das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
12.3 A indicação do preposto deverá ser formalizada mediante declaração contendo 
nome completo, CPF, RG, dados de contato e comprovação de qualificação 
profissional compatível com a natureza do objeto. Sua designação somente produzirá 
efeitos após anuência da Administração Municipal. 
 
12.4 Compete ao preposto: 
I – coordenar e supervisionar, no âmbito interno da Contratada, a execução dos 
serviços, garantindo conformidade com as especificações técnicas; 
II – providenciar a pronta correção de eventuais falhas, não conformidades ou 
inadequações apontadas pela fiscalização; 
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III – garantir a disponibilidade dos recursos operacionais, tais como equipamentos, 
ferramentas e equipe técnica necessária ao cumprimento do objeto; 
IV – receber notificações, comunicados e registros de ocorrências emitidos pela 
Administração e repassá-los à direção da empresa; 
V – agir como ponto focal, assegurando comunicação clara, tempestiva e eficaz entre a 
Contratante e a Contratada; 
VI – acompanhar medições, visitas técnicas e verificações de campo, quando 
solicitado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DOS SERVIÇOS E AVALIAÇÃO 
1. Da Avaliação e seus critérios: 
1.1.A empresa contratada deverá prestar os serviços, através de pessoas qualificadas, 
conforme as normas pertinentes; 
1.2. Como parâmetros para medição e verificação de resultados, a fiscalização do 
contrato deve verificar se os serviços estão sendo prestados de forma eficiente e se a 
contratada está obedecendo ao estabelecido no instrumento convocatório e em seus 
eventuais aditamentos, bem como às disposições legais e regulamentares pertinentes; 
1.3 A Administração adotará também os seguintes parâmetros para verificação dos 
resultados: 
a. Satisfação dos servidores e demais pessoas que utilizem os serviços contratados; 
b. Zelo na utilização dos materiais de trabalho e no manuseio das mercadorias, 
mobiliários e outros bens móveis; 
c. Zelo na utilização e preservação dos equipamentos; 
d. Continuidade dos serviços prestados, que não devem ser interrompidos, ressalvados 
os casos de força maior, justificados e aceitos pela contratante; 
e. O atendimento às solicitações da contratante, de imediato, corrigindo no prazo 
contratual estipulado, qualquer circunstância que comprometa a qualidade do serviço 
prestado ou mesmo a interrupção dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS EXTINÇÃO CONTRATUAL  

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021):  
VIII Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
IX Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
X Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
XI Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO;  
XII Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  
XIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
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XIV Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz.  
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.  
3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a:  
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 
administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta 
e indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo 
para aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das 
seguintes condutas:  
I- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o 
certame, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem 
justificativa plausível;   
d. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
f. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  
II- ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
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III- deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de 
contratação, necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de 
documentação exigida no edital de licitação.  
IV- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
a) A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas,  
V- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
VI- Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
VII - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VIII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
XI - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
XI - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
XIII - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
XIV- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
XV- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
  
§ 1º Considera-se a conduta do inciso “II” do caput como sendo o atraso que importe 
em consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.  
§ 2º Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput como sendo o inadimplemento 
grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.  
§ 3º Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput como sendo a prática de qualquer 
ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro 
agentes públicos do Município, com exceção da conduta disposta no inciso VIII do 
caput deste artigo.  
§ 4º Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput como sendo a prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo 
de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da execução 
contratual.  
2. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja 
competência pela aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da 
Autoridade Máxima do órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas 
neste Capítulo, e será precedida do devido processo legal, assegurada a observância 
do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
cominadas no instrumento convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a 
contratada:  
I - der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
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II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses;  
III - der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  
V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo 
período de 45 (quarenta e cinco) dias;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 120 
(cento e vinte) dias;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.  
Parágrafo único. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos 
critérios de dosimetria da pena caberão à autoridade competente nos termos do 
Regulamento Administrativo municipal, aplicando-se, no que couber, o disposto neste 
Ato. 
 
3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação no Diário Oficial do Estado da 
Paraíba, as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo:  

a) Advertência, por escrito;  

b) Multas, na forma prevista no item 21.4.;  

c) Impedimento de licitar e contratar com a MUNICIPIO DE MALTA-PB e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, a que se refere o inciso II á XV pelo 
prazo de até 03 (três) anos, nas infrações previstas nas letras "b", "c", "d" e "e" do 
subitem 21.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 
156 da Lei n. 14.133/2021. 

4. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por dia 
de atraso, por cada funcionário, limitada ao percentual máximo de 5%, pelo 
descumprimento das seguintes obrigações:  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
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a). Entrega do fardamento completo ou parcial; 

b). Entrega e substituição dos equipamentos e EPI´s 

5. Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por 
dia de atraso, por cada funcionário, limitada ao percentual máximo de 5%, pelo 
descumprimento das seguintes obrigações:  

a) Substituição do funcionário;  

b) Pagamento do salário dos empregados, conforme prazo estipulado na convenção 
coletiva   

c) Entrega dos vales-transporte e/ou dos vales-alimentação;   

d) Pagamento dos valores relativos aos deslocamentos – pagamento de diárias.  

6. Os percentuais de multas serão dobrados em caso de reincidência. 

7. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
parcial das obrigações contidas no Contrato.  

8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total das obrigações contidas no Contrato:  

9. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo fiscal 
do Contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) 
prejuízo(s) sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.  

10. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, a Contratada ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

11. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os 
determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, 
assegurado, ao Contratado, na segunda hipótese, direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 
formal.   

12.O descumprimento de obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de licitar e contratar com a Administração Pública pelo contratado deverá dar ensejo à 
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de 
pagamento se o contratado não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o 
tiver prestado a contento ou a prorrogação do Contrato. 
 
14. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto 
no (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  
14.1. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo 
administrativo, levará em consideração: 
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a) O dano causado à Administração; 

b) O caráter educativo da pena; 

c) A reincidência como maus antecedentes; 

d) A proporcionalidade. 

15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição 
financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o órgão convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 
 
CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
1. – Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços. 
1.1.O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, 
devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de 
aditamento. 
2. O comprovante da prestação de garantia deverá ser apresentado em até 30(trinta) 
dias após a convocação da Administração para assinatura do contrato, podendo esta 
ser efetivada por meio de e-mail, correspondência com Aviso de Recebimento, ou por 
qualquer outro meio que comprove que o licitante vencedor foi cientificado da 
exigência. 

3. O Contratado se obriga a complementar/renovar a garantia, nos casos de sua 
utilização, prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato. 

4. A garantia ou a parte remanescente será devolvida ao licitante contratado após o 
cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato, inclusive a comprovação 
dos acertos Resilitórias dos contratos de trabalho dos empregados alocados nos 
postos de trabalhos.  



 

 

 

MUNICÍPIO DE MALTA 

SETOR DE LICITAÇAO E CONTRATO 

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 

83 3471-1232     licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.– www.malta.pb.gov.br     CNPJ: 09.151.861/0001-45 

 

 

 

5. Caso os acertos Resilitórias não ocorram até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 
dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração.   

6. O Contratado se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo de 8 (oito) dias, 
antes do seu vencimento, da redução do seu valor em razão de aplicação de qualquer 
penalidade, ou da alteração dos valores contratuais que implique na elevação do valor 
do contrato, mantendo-se o percentual estabelecido deste Edital. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO-  
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de XXXX, no Estado da 
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo. 
 
XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 
 
 
PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES  
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2025.201/2025  

 
  
  
Ao  
Pregoeiro  
Prefeitura Municipal de Malta-PB  
  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO - NLLC Nº 0025/2025    
  
  
APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

  
  
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
nº ________________________, por intermédio do seu representante legal o 
(a) Sr (a) ________________________________, portador(a)  Carteira de 
Identidade _______________ e do CPF nº  ______________Declara, sob às 
penas da Lei,  nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para 
obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o 
licitante no ano calendário de realização da licitação não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, 
conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021.   
  
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.   
  
(LOCAL), (DATA).   
 
  

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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CONTINUIDADE ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES  

  
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2025.201/2025  
  

DECLARAÇÃO  
   
  
  
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 
nº ________________________, por intermédio do seu representante legal o 
(a) Sr (a) ________________________________, portador(a)  Carteira de 
Identidade _______________ e do CPF nº  ______________Declaro, sob as 
penas da Lei, para fins desta licitação, para cumprimento com o disposto no 
EDITAL DO PREGAO ELETRONICO Nº ____2025, que:  
  
a) que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
b) que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;    
c) que a tenho conhecimento e atendo a todas as exigências de 
habilitação e especificações técnicas previstas neste termo, e que os 
documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, 
são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais.  
  
  

____, ____ de ___________ de 2025.  
   

  
____________________________  

Assinatura e carimbo do licitante  
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Malta 
Aviso de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2025   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/201/2025 
OBJETIVO; Contratação de empresa especializada, com capacidade operacional 
comprovada, para a execução de serviços contínuos de manutenção operacional da 
infraestrutura urbana do Município de Malta/PB,conforme especificações constantes no 
Termo de Referência Anexo I do Edital 
A reunião dia 29/12/2025 às 09hs:00min, (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  
Os editais estarão disponíveis nos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,https://tramita.tce.pb.gov.br/, http://malta.pb.gov.br 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: art. 78, caput, inciso IV, e § 1º, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº.008/2021 de 07 de junho de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas.  
informação no endereço sala da CPL, Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, centro -Malta-
PB, de 07hs:00min as 12hs:00min, site do http://malta.pb.gov.br ou no Email 
licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, https://tramita.tce.pb.gov.br/ 
Malta - PB,10 de dezembro de 2025 
Ricardo de Sousa Nascimento 
Pregoeiro Oficial/PMM 
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